


   Câmara Municipal de Jaguaré 
Estado do Espírito Santo 

Palácio Legislativo “Eugênio Salvador” 

 

 

Rua Constante Casagrande, 299, Centro, Jaguaré/ ES, CEP: 29.950-000, CNPJ: 31.787.922/0001-14  

Telefone: (27) 3191-0524,Email: camara@cmjaguare.es.gov.br, Site: www.cmjaguare.es.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Câmara Municipal de Jaguaré, por meio deste documento, atesta a capacidade técnica 

da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitória 

Center, Centro, Vitória - ES. 

 

A empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA foi contratada para 

prestar serviços de fornecimento de tickets alimentação aos servidores da Câmara 

Municipal de Jaguaré, conforme estipulado no Contrato nº 09/2023 com período de 

vigência de 25/06/2023 até 24/06/2024.. 

 

Certificamos que, durante o período de vigência do contrato, a empresa mencionada 

cumpriu todas as obrigações contratuais de forma satisfatória, atendendo aos prazos e 

especificações estabelecidas. Os serviços prestados foram de alta qualidade, 

demonstrando a competência e eficiência da empresa na execução das atividades 

contratadas. 

 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Jaguaré atesta a capacidade técnica da 

empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA para a execução de 

serviços similares, recomendando-a para futuros contratos. 

 

Jaguaré, 20 de Junho de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Henrique dos Santos   

Gestor de Contrato   

Câmara Municipal de Jaguaré   

Portaria nº 06/2024 

 

 

Edson Sebastiao Soprani 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré 
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Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 

Rua Francisco Wolhers, 146 – Centro – CEP 12.980-000 – CNPJ 00.950.072/0001-08 
Tel: (11) 3163-0020 – JOANÓPOLIS – Estado de São Paulo. 

e-mail:camarajoanopolis@camarajoanopolis.sp.gov.br – site: www.camarajoanopolis.sp.gov.br 
 

A T E S T A D O D E  C A P A C I D A D E T É C N I C A 
 
 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis, situada à Rua Francisco 
Wolhers, 146 – Centro – Joanópolis/SP, CEP: 12980-000, atesta para os devidos 
fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 06/2018 
EDITAL Nº 01/2018 – CARTA CONVITE Nº 03/2018 
VIGÊNCIA INICIAL: 14/10/2018 
PRORROGAÇÕES: 06 
OBJETO: Constitui o objeto do presente instrumento à contratação de empresa 
especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em 
cartões magnético, eletrônico ou similar, para o uso dos servidores efetivos, 
comissionados e estagiários do Poder Legislativo de Joanópolis. 
 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 10 (dez) 
VALOR GLOBAL (12 meses) ref. Exercício 2023 (R$): 102.437,40  
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: (02) 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 
158/2022 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões 
Ltda., foram executados com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:  
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos 
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no 
Termo Contratual, não havendo, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução. 
 
 Joanópolis, 08 de janeiro de 2024.  
 

 

mailto:camarajoanopolis@camarajoanopolis.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 

Rua Francisco Wolhers, 146 – Centro – CEP 12.980-000 – CNPJ 00.950.072/0001-08 
Tel: (11) 3163-0020 – JOANÓPOLIS – Estado de São Paulo. 

e-mail:camarajoanopolis@camarajoanopolis.sp.gov.br – site: www.camarajoanopolis.sp.gov.br 
 

 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
CNPJ : 00.950.072/0001-08 
 
 
 
 
 
 
 
 
Mônica Aparecida Beliomini Pereira 
Técnico Legislativo 
Fiscal de Contrato 06/2018 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
A Câmara Municipal de Linhares, inscrita no CNPJ sob o n° 01.975.290/0001-51, com 
sede à Av. José Tesch, nº 1021, Centro, Linhares/ES, CEP 29.900-220, atesta para os 
devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.207.352/0001-40, situada à Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, 
Vitória/ES, CEP 29.010-361, vem prestando os seguintes serviços: 
 

CONTRATO Nº 015/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
VIGÊNCIA: 12 meses (15/06/2023 a 14/06/2024). 
PRORROGAÇÕES: 1º Termo Aditivo. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração e fornecimento de 
cartão magnético/eletrônico com tarja magnética ou com chip, para 200 (duzentos) 
servidores públicos da Câmara Municipal de Linhares, conforme disposto no Termo de 
Referência relativo ao Pregão Presencial Nº 006/2022, cujo edital consta no Processo 
Administrativo nº 002713/2022. 
QUANTIDADE DE CARTÕES: Estimado 200 (duzentos). 
VALOR GLOBAL (12 meses): O valor global estimado referente ao 1º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 015/2022 é de R$ 2.241.720,04 (dois milhões, duzentos e quarenta e um 
mil e setecentos e vinte reais e quatro centavos), já incluída a taxa de desconto 
correspondente a - 4,20% (menos quatro inteiros e vinte décimos por cento). 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Mínimo de 300 (trezentos) 
estabelecimentos no Estado do Espírito Santo. 
 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda, são 
executados com qualidade e atendem às necessidades deste órgão, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não 
havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 



 

 

Linhares – ES, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

CNPJ n° 01.975.290/0001-51 
WELLINGTON VIZENTINI 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

WELLINGTON 
VIZENTINI:05
246106730

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON VIZENTINI:05246106730 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR 
DIGITA CERTIFICADOS DIGITAIS, 
ou=Presencial, ou=33506215000138, 
cn=WELLINGTON VIZENTINI:05246106730 
Dados: 2023.07.12 14:31:39 -03'00'



 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU, situado à Rua Hilda Vargas Leitão, número 141, 

Bairro Alfa Sul, CEP: 36904-153, Manhuaçu - MG, atesta para os devidos fins que a empresa 

Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 

situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 

06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº/ANO: 15/2020 Nº DO EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: 02/2020 

VIGÊNCIA INICIAL: 
 
08/06/2020 à 31/12/2020 

PRORROGAÇÕES:  
 
1º TA: 30/12/2020 à 31/12/2021 
2º TA: 30/12/2021 à 31/12/2022 
3º TA: inclusão de servidores 
4º TA: inclusão de servidores 
5º TA: 30/12/2022 à 31/12/2023 
6° TA: reajuste anual dos servidores 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos para 
implantação, disponibilização, administração e emissão de cartão eletrônico/magnético com 
chip de segurança para aquisição de alimentos pelos servidores da Câmara Municipal de 
Manhuaçu, através de estabelecimentos comerciais credenciados, conforme consta da 
Proposta apresentada no Processo Licitatório n.º. 07/2020, Pregão Presencial n.º. 02/2020, 
que fica fazendo parte integrante do presente Contrato. 
 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 Prestação de serviços técnicos para 
implantação, disponibilização, 
administração e emissão de cartão 
eletrônico/magnético com chip de 
segurança para aquisição de alimentos 
pelos servidores da Câmara Municipal 
de Manhuaçu. 

11 servidores  Valor mensal do Auxílio: 
 
R$ 412,68 (quatrocentos 
e doze reais e sessenta e 
oito centavos). 
 
Valor contratado 
considerando a taxa de 
administração de - 1,00 % 
(um por cento negativo) 
 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
 
Exigência de, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos credenciados no município. 

 



 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são 

executados com qualidade e atendem às necessidades deste órgão, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 

Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 

capacidade de execução. 

 

  

Manhuaçu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU – MG 

CNPJ: 2.220.251/0001-75 

 

 

Gílson César da Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu – Biênio 2023/2024 

 

GILSON CESAR DA COSTA:83763953604 Assinado de forma digital por GILSON CESAR DA COSTA:83763953604 
Dados: 2023.03.01 15:56:12 -03'00'



CAMARA MUNICIPAL DE MARIL^NDIA
ESTADO  DO ESpiRITO SANTO

GABINETE  DA  PRESIDENCIA

ATESTAD0   DE   CAPACIDADE   TECNICA

A  Camara  Municipal  de  Marilandia,  situado  a  Rua  Luis  Catelan,  ng  230,  Centro,
Marilandia-ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de
Cart5es  Ltda,  inscrita  nc)  CNP]  sob  o  n9  19.207.352/0001-40,  situada Av.  Princesa
Isabel,  nQ  629,  sala  901,  Centro,  Vit6ria/ES,  CEP:   29010-360,  vein  prestando  os
seguintes servigos:

CONTRAT0 N9 003/2020

PREGA0 PRESENCIAL N9 001/2020

VIGENCIA INICIAL: 01/01/2020 A 31/12/2020

PRORROGAC6ES:

1Q Aditivo -  01/01/2021 a 28/02/2021

29 Aditivo -26/02/2021 a 26/12/2021

39 Aditivo -  27/12/2021 a 27/10/2022

49 Aditivo -  27/12/2021 a 27/10/2022

5Q Aditivo -28/10/2022 ate 28/10/2023

0B|ETO:  prestagao  de  servigos  de  implementagao, gerenciamento  e administracao
de auxilios alimentacao e refeigao, via cart5o magn6tico e/ou cartao eletr6nico, com
tecnologia   de   chip   e   respectivas   recargas   de   cr6ditos  mensais,   destinados   aos
servidores  da  Camara  Municipal  de  Marilandia,  que  possibilitem  a  aquisigao  de

generos    alimenticios    in    natura    e    refeig5es    prontas,   por   meio    de    rede    de
estabelecimentos credenciados.

QUANTIDADE DE CART6ES: 11 (onze) cart6es

VALOR  GLOBAL  (12  meses)  RS:  52.800  (cinquenta  e  dois  mil  reais  e  oitocentos
reais)

P5gina 1 de 2
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C^MARA MUNICIPAL DE MARIL^NDIA
ESTADO  DO ESPIRITO SANTO

GABINETE  DA  PRESIDENCIA

QUANTIDADE  MiNIMA  DE  ESTABELECIMENTOS:  minimo  05   (cinco)   empresas
credenciadas no municipio na sede do municipio da contratante.

Responsaveis   t6cnicos:   Ant6nio   Carloman   Franga   Chaves   e   Silva  -   CRA/ES   nQ
158/2022

Naiana Mila Lacerda -CRN/ES n910101429

QUALIDADE DA EXECUCA0

Atestamos que os servigos prestados pela Le Card Administradora de Cart6es Ltda.,
sao  executados  com  qualidade  e  atendem  as  necessidades  deste  6rgao  Ptiblico,
demonstrando capacidade tecnica e pontualidade mos compromissos assumidos.

OBSERVAC6ES ADICI0NAIS: Sem mais para o momento

DECLARACAO DE CAPACIDADE TECNICA (SEM RESSALVA)

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,
em   conformidade   com   o   estabelecido   no   Termo   de   Referencia   e   no   Termo
Contratual, nao havendo, ate o momento, registro de inadimplemento que desabone
sua capacidade de execugao,  `
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CÂMARA DE MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 
Gabinete da Presidência 

  

 
Rua: Joci José Martins, 101 – Palhoça/SC - CEP 88.132-148 

Site – www.cmp.sc.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
A Câmara Municipal de Palhoça, situada à rua Joci José Martins, 101 - CEP: 88.132-901, Loteamento 
Pagani, Palhoça/SC, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, 
Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023/CMP 
CONTRATO Nº 09/2023 
VIGÊNCIA INICIAL: 03 de maio de 2023 
PRORROGAÇÕES: 03 de maio de 2024 a 02 de maio de 2025 
 
OBJETO: Prestação de serviço continuado na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de vale-alimentação por meio de cartão magnético/eletrônico com chip de segurança 
para aquisição de gêneros alimentícios, sob demanda, nos termos constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 02/2023/CMP. 
 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 142 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 5.033.081,14 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 9 (nove) 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284 
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. foram executados 
com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, demonstrando capacidade técnica e 
pontualidade nos compromissos assumidos. A empresa executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo 
registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 
 

Palhoça, 30 de janeiro de 2025. 
 
 

____________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

CNPJ: 75.813.675/0001-59 
NIRDO ARTUR LUZ 

Presidente 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
ird

o 
A

rt
ur

 L
uz

 (
17

9.
**

*.
**

*-
34

) 
em

 3
0/

01
/2

02
5 

14
:3

8
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
p.

sc
.g

ov
.b

r/
ce

r 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
50

13
01

43
75

4B
45

5







ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA

A Câmara Municipal da Estância Turística De Ribeirão Pires, situado à Rua João Domingues de
Oliveira, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901,
Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços:
           
CONTRATO Nº 16/2020 (origem)
EDITAL/PREGÃO Nº 01/2020
VIGÊNCIA: 12 de agosto 2020 a 11 de agosto 2021, 12 de agosto de 2021 a 11 de agosto de
2022 e 12 de agosto de 2022 a 11 de agosto de 2023.
PRORROGAÇÕES: por meio de Aditivo a cada 12 meses.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale-Refeição, na forma de
cartão eletrônico com chip e recarga mensal.

QUANTIDADE DE CARTÕES: 90
VALOR GLOBAL (12 meses) R$ 766.260,00 (setecentos e sessenta e seis mil e duzentos e
sessenta reais).
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS:  
10 diferentes Restaurantes
10 diferentes Lanchonetes
05 diferentes Bares
05 diferentes Padarias
05 diferentes Fast foods.
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO
 Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são
executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua
capacidade de execução.
Ribeirão Pires, 19 de julho de 2023.

Vereador Paulo Cesar Ferreira
PC

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, situado à Rua Nelson Lyrio, Nº 77, Centro, Vargem 

Alta – ES, CEP 29.295-000, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora 

de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, 

nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 

 

CONTRATO Nº 09/2021 

EDITAL/PREGÃO Nº 002/2021 

VIGÊNCIA INICIAL: 15/03/2021 

PRORROGAÇÕES: Termos Aditivos 1º e 2º 

OBJETO: - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração 

e gerenciamento do benefício de Auxílio Alimentação mediante fornecimento de cartão 

eletrônico ou magnético com recargas mensais, para uso pelos servidores ativos da Câmara 

Municipal de Vargem Alta-ES, conforme proposta apresentada pela contratada datada em 

10/03/2021 e especificações constantes no Pregão Presencial Nº 002/2021 e seus anexos. 

QUANTIDADE DE CARTÕES: 15 

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 83.916,00 (oitenta e três mil, novecentos e dezesseis 

reais) 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: No mínimo 15 estabelecimentos 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 

Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 

capacidade de execução. 

 

Vargem Alta, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

CNPJ: 39.289.723/0001-98 
Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 



COMUNICADO INTERNO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS, situada à Praça Júlio de Castilhos, s/nº , Centro, Viamão/RS,
atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ
sob o nº 19.207.352/0001-40, situada na Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES,
CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços:
Contrato nº02/2022
EDITAL/PREGÃO Nº 01/2022
VIGÊNCIA:08/02/2022 a 08/02/2023
PRORROGAÇÕES: Aditivo 01/2023
vigência: 09/02/2023 a 02/02/2024
OBJETO:contratação de empresa especializada na emissão de vale-alimentação magnéticos para
servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Viamão, conforme especificações
constantes no Anexo I do Edital (Termo de Referência).
QUANTIDADE DE CARTÕES: 100 (em média)
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$1.038.000,00) Hum milhão e trinta e oito mil reais anuais.

● Os valores oscilam conforme o número de servidores
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 50 estabelecimentos municipais, entre eles 01
hipermercado e 05 supermercados; 05 hipermercados na região metropolitana de Porto Alegre e 05
redes de supermercados de abrangência estadual.

QUALIDADE DA EXECUÇÃO:
Atestamos que os serviços prestados pela Lei Card Administradora de Cartões Ltda, são executados
com qualidade e atendem às necessidades desta Casa Legislativa, demonstrando capacidade
técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, até o
momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

Viamão, 24 de julho de 2023.

Câmara Municipal de Viamão/RS
CNPJ 00.550.694/0001-30
Elita Luisa Goulart
Diretora de Compras, Licitações e Contratos
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CNPJ: 00550694000130 - FONE: 5134854900

CÂMARA DE VEREADORES DE VIAMÃO

CEP: 94470971 - VIAMÃO
PRAÇA JÚLIO CASTILHOS
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             CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
          ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

 
 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento - Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES – Cep: 29785-000 – CNPJ 01.619.047/0001-09 
Telefone: (27)3728-1255/1489 - E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br  

 

 

ATESTADO  DE   CAPACIDADE  TÉCNICA 
 
 

A Câmara Municipal de Vila Valério, situada à Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento, 
Bairro Boa Vista, Município de Vila Valério-ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le 
Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada 
Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os 
seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 011/2019 
EDITAL/PREGÃO Nº 003/2019 
VIGÊNCIA INICIAL: 05/07/2019 
PRORROGAÇÕES: até 05/07/2024  
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e 
gerenciamento de auxílio-alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético com senha 
individual, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios para os 
servidores da Câmara Municipal de Vila Valério, do Estado do Espirito Santo. 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 11 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 82.674,16  
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 16 estabelecimentos 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades deste órgão, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não 
havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 
 
 
Vila Valério-ES, em 15 de abril de 2024.  

 
 
 
 

ROBSON CORREIA 
Presidente 

ROBSON 
CORREIA:1373
8342770

Assinado de forma 
digital por ROBSON 
CORREIA:13738342770 
Dados: 2024.04.15 
11:51:09 -03'00'

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br








COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UBATUBA EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 66.736.018/0001-64

COMTUR

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

A Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba em Liquidação inscrita no CNPJ

66.736.668/0001-64, representada legalmente por Erica Teixeira de Jesus inscrita

no CPF sob o número 388.778.958-02, situado na Praça 13 de Maio, n° 200 - Centro

- Ubatuba/SP - CEP 11690-168, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card

Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40,

situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360,

vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº 06/2021

EDITAL/PREGÃO Nº: 02/2021

VIGÊNCIA INICIAL: 08/09/2021 até 08/09/2022

PRORROGAÇÕES: 2

OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração e fornecimento

de vale refeição e alimentação.

QUANTIDADE DE CARTÕES: 40

VALOR GLOBAL INICIAL (12 meses) (140 FUNCIONÁRIOS) (R$): R$ 946.040,16

VALOR GLOBAL ATUAL (12 meses) (40 FUNCIONÁRIOS) (R$): R$ 155.280,00

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº

158/2022

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429

QUALIDADE DA EXECUÇÃO

Confirmamos que os serviços fornecidos pela Le Card Administradora de Cartões

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, demonstram excelência e

satisfazem plenamente as exigências da nossa organização. Destacamos o

atendimento, bem como a constante pontualidade na realização dos compromissos

assumidos. Estamos plenamente satisfeitos com a parceria estabelecida e

recomendamos a LeCard como provedora de serviços de fornecimento de cartões

de alimentação e refeição.

Praça 13 de Maio, n° 200 - Centro - Ubatuba/SP - CEP 11690-168 -
(12) 3833.7006



COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UBATUBA EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 66.736.018/0001-64

COMTUR

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no

Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que

desabone sua capacidade de execução.

Ubatuba, 25 de janeiro de 2024

________________________
Companhia Municipal de Turismo de Ubatuba

CNPJ 66.736.018/0001-64
Erica Teixeira de Jesus
Presidente Liquidante

Praça 13 de Maio, n° 200 - Centro - Ubatuba/SP - CEP 11690-168 -
(12) 3833.7006

COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE 
UBATUBA COMTUR:66736018000164

Assinado de forma digital por 
COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TURISMO DE UBATUBA 
COMTUR:66736018000164 
Dados: 2024.01.25 16:00:21 -03'00'





 

 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo 

Rdv. BR 259- KM 54- Córrego Estrela – Colatina - ES – CEP: 29700-000 
CNPJ – 14.934.498/0001-74 

Tel: (27) 99695-4891 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO, 

inscrito sob o CNPJ nº 14.934.498/0001-74, situado à Rodovia BR 259, KM 54, Corrégo 

Estrela, Colatina – ES – CEP: 29700-000 , atesta para os devidos fins que a empresa LE 

CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 

CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços: 

CONTRATO Nº: 005/2021  

PREGÃO Nº: 005/2021 

PROCESSO Nº: 043/2021 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

PRORROGAÇÕES: POR MAIS 12 MESES  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

implementação, gerenciamento e administração de auxílios alimentação, via cartão 

magnético e/ou cartão eletrônico, com tecnologia chip, na forma definida pela 

legislação pertinente e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego 

que regulamentam o PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador, recargas de 

créditos mensais, para atender as necessidades do CISABES. 

QUANTIDADE DE CARTÕES:  06 (seis)  

VALOR GLOBAL (12 meses): R$ 42.400,00 (quarenta e e dois mil e quatrocentos  

reais) 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: no mínimo 50 (cinquenta) 

estabelecimentos comerciais no município de Colatina-ES. 

 

 

 



 

 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo 

Rdv. BR 259- KM 54- Córrego Estrela – Colatina - ES – CEP: 29700-000 
CNPJ – 14.934.498/0001-74 

Tel: (27) 99695-4891 

 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no 

Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que 

desabone sua capacidade de execução. 

 

Colatina, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO  

Presidente do CISABES  

 

 



ilitit CAMARAMUNWRIDE 

CONCEIÇÃO 
âl; DO JACUIPE 

Gabinete da Presidência 
Jecica Lima do Carmo - PCdoB 
1W5jecka.adnl oudookxorà t, 753243.2604/2600-Ram1202 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNCIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACIOE - BA situado à Rua Manoel Anacleto Ferreira 
da Silva, 03, Água Branca, Conceição do Jacuípe-BAHIA, atesta para os devidos fins que a empresa 
Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o n2 19.207.352/0001-40, situada 
Av. Princesa Isabel, n2 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os 
seguintes serviços: 

CONTRATO N9 024/2023 
EDITAL/PREGÃO N2 001/2023 
VIGÊNCIA INICIAL: 13/02/2023 a 13/02/2024 
PRORROGAÇÕES: 13/02/2024 a 13/02/2025 
OBJETO: Contratação de serviços de gerenciamento e administração de benefício de vale — 
alimentação, na forma de cartão magnético com uso de senha numérica, disponibilizados pela 
CONTRATADA e destinados a aquisição de gêneros alimentícios, para serem utilizados pelos 
agentes públicos que compõem o quadro de pessoal ativo da Câmara Municipal de Conceição do 
Jacuipe, junto à rede de estabelecimentos comerciais credenciados, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 80 pessoas 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 204.758,40 (duzentos e quatro mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais e quarenta centavos) 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 5 estabelecimentos na cidade. 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva — CRA/BA n° 30592 
Naiana Mila Lacerda — CRN/ES n9- 10101429 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são executados 
com qualidade e atendem às necessidades desta Casa Legislativa, demonstrando capacidade 
técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 
não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 

Conceição do Jacuípe, 12 de abril de 2024. 

Câmara Municipal dê Conceição do Jacuípe-BA 
Presidente: Jecica Lima do Carmo 

Rua Manoel Anacleto Ferreira da Silva. 03 
._  Bairro Água Branca - CEP 44245-000 . 75 3243 2604 2600 iïa! __ ._~è  

Conceição do Jacuipe • Bahia 

'CS pre1denta@cicjacuipe.ba.gov.br 
t • 
ra@kincjacuipe 







 

 
E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A 
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S 
G E R Ê N C I A   D E   L I C I T A Ç Ã O  

 
 

Centro Legislativo Municipal de Florianópolis – Rua Anita Garibaldi, 35 – Centro – CP 166 – CEP 88010-500 - Florianópolis – SC 
Fone (048) 3027-5838 – www.cmf.sc.gov.br – licitacao@cmf.sc.gov.br 

 
 

A T E S T A D O  D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, situada à Rua Anita Garibaldi, nº 35, 
Centro, Florianópolis/SC., CNPJ nº 83.841.338/0001-01,  atesta para os devidos fins que a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 03/2021 
EDITAL/PREGÃO Nº 11/2021 
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses a partir do dia 19/08/2021 
PRORROGAÇÕES: 04 (quatro) prorrogações. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implementação, gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, e fornecimento de 
cartões eletrônicos de alimentação, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada, 
que permitam a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais nesta 
Capital e na Região da Grande Florianópolis, para os servidores da Câmara Municipal de 
Florianópolis. 
 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 423 (quatrocentos e vinte e três). 
 
VALOR GLOBAL (12 meses) ATUAL: R$ 6.575.856,48 (seis milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 200 (duzentos) estabelecimentos. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Contratada, são executados com qualidade e 
atendem às necessidades da Câmara de Florianópolis, demonstrando capacidade técnica e 
pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
 
 
 



 

 
E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A 
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S 
G E R Ê N C I A   D E   L I C I T A Ç Ã O  

 
 

Centro Legislativo Municipal de Florianópolis – Rua Anita Garibaldi, 35 – Centro – CP 166 – CEP 88010-500 - Florianópolis – SC 
Fone (048) 3027-5838 – www.cmf.sc.gov.br – licitacao@cmf.sc.gov.br 

 
 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução. 
 
 
 

 
Florianópolis, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Luiz de Souza 
Gerente de Licitação 

Matrícula nº 0337 
CPF nº 433.102.659-00 

 

SÉRGIO LUIZ 
DE SOUZA

Assinado de forma digital por SÉRGIO 
LUIZ DE SOUZA 
DN: c=BR, st=SANTA CATARINA, 
l=FLORIANÓPOLIS, o=SOFTCAM 
SOLUCOES LTDA:24092271000182, 
ou=43310265900, cn=SÉRGIO LUIZ DE 
SOUZA, 
email=ouvidoria@cmf.sc.gov.br 
Dados: 2024.01.24 13:17:39 -03'00'







PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

O Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, situado à Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta
cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.283.185/0001-63, atesta para
os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 19.207.352/0001-40, situada  Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO:  027/2020 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 10/2020
VIGÊNCIA 26/08/2020 a 

26/08/2025
PRORROGAÇÕES 1º  TA:  17/08/2021  a

17/08/2022
2º  TA:  17/08/2022  a
17/08/2023

OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  administração,  gerenciamento,  emissão,
distribuição e fornecimento de cartões do Vale-Refeição.
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($)
1 Refeições 2.878 R$ 26,00 

(valor unitário 
médio)

2 Emissão/reemissão de cartões 100 R$ 6,00 
(valor unitário 
médio)

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
Comarcas de Grande Porte compostas pelas cidades de: Bayeux, Campina Grande, João 
Pessoa, Santa Rita, Sousa e Patos. Nestas cidades deverão contar com, no mínimo, 03 
(três) restaurantes e 03 (três) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Médio Porte compostas pelas cidades de: Alagoa Nova, Alagoa Grande, 
Belém, Boqueirão, Caaporã, Catolé do Rocha, Conde, Conceição, Queimadas Guarabira, 
Itabaiana, Bananeiras, Itaporanga, Cajazeiras, Mamanguape, Monteiro, Pilar, Pirpirituba,
Cabedelo, Princesa Isabel, São Bento, Sapé e Solânea. Nestas cidades deverão contar 
com, no mínimo, 02(dois) restaurantes e 02 (duas) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Pequeno Porte compostas pelas cidades de: Água Branca, Alagoinha, 
Alhandra, Araruna, Areia, Caiçara, Coremas, Cuité, Esperança, Jacaraú, Gurinhém, Ingá, 
Juazeirinho, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pocinhos, Pombal, Remígio, Rio Tinto, Santa 
Luzia, São João do Rio do Peixe, São José de Piranhas, Serra Branca, Soledade, Sumé, 
Taperoá, Teixeira, Umbuzeiro e Uiraúna. Nestas cidades deverão contar com, no 
mínimo, 01 (um) restaurante e 01(uma) lanchonete credenciada. 

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br



QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que  os  serviços  prestados  pela  LeCard Administradora  de Cartões  Ltda.  são
executados  com  qualidade  e  atendem  às  necessidades  deste  Tribunal  de  Justiça,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos  que  a  CONTRATADA referenciada  executou os  quantitativos  informados,  em
conformidade  com o  estabelecido  no  Termo de  Referência/Projeto  Básico  e  no  Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua
capacidade de execução.

 Local, Data.

________________________ 
TJPB – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
CNPJ: 09.283.185/0001-63
Nome: Liana de Sá Urquiza Lubambo
Cargo: Gerente de Apoio Operacional / Gestora do Contrato

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br

LIANA URQUIZA DE SA 
IAZABY 
LUBAMBO:4760093

Assinado de forma digital por 
LIANA URQUIZA DE SA IAZABY 
LUBAMBO:4760093 
Dados: 2023.03.07 12:52:58 -03'00'
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SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA ESGOTO 
Autarquia Intermunicipal dos Municípios de Capinzal e Ouro/SC 

Rua Domingos Omizollo, 447 – Bairro São Luiz - Capinzal/SC – CEP: 89.665-000 

CNPJ:  82.782.079/0001-14      Fone: (49) 3555 1107 

 

Home page: www.simaecao.sc.gov.br   -   e-mail: simae@simaecao.sc.gov.br 
Os serviços prestados pelo SIMAE são regulados pelo CISAM-REG 

www.cisam.sc.gov.br/cisam-reg - ouvidoria@cisam.sc.gov.br 

1 
 

 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, inscrito no CNPJ sob nº 82.782.079/0001-14, com sede 

na Rua Domingos Omizollo, n° 447, Centro, na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, representado neste ato 

por seu Diretor, Sr. Dionísio Alzir Rosset, inscrito no CPF sob o n° 650.514.400-53, atendendo o requerimento do 

interessado, ATESTA, para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-361, vem 

prestando os seguintes serviços: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento mensal de vales-alimentação, 

através do sistema de cartão eletrônico, que permitam aos servidores da Autarquia a aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais credenciados.  

 

CONTRATO Nº: CAO/39/2020 

EDITAL/PREGÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/21/2020 

VIGÊNCIA INICIAL: 07/08/2020 à 06/08/2021 

PRORROGAÇÕES: CONTRATO Nº CAO/23/2021 (Termo do Primeiro Aditivo ao Contrato nº CAO/39/2020)      
Vigência 07/08/2021 à 06/08/2022. 
CONTRATO Nº CAO/27/2022 (Termo do Segundo Aditivo ao Contrato nº CAO/39/2020)    
Vigência 07/08/2022 à 06/08/2023. 

 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 47 cartões 

VALOR GLOBAL (12 meses): R$ 270.796,12 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 30 (trinta) estabelecimentos comerciais credenciados. 
 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são executados com qualidade e 
atendem às necessidades desta autarquia, demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos 
assumidos. 
 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de 
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 

Capinzal/SC, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 82.782.079/0001-14 

DIONISIO ALZIR 
ROSSET:65051440053

Assinado de forma digital por 
DIONISIO ALZIR ROSSET:65051440053 
Dados: 2023.08.01 14:24:18 -03'00'

http://www.simaecao.sc.gov.br/
mailto:simae@simaecao.sc.gov.br
http://www.cisam.sc.gov.br/cisam-reg
mailto:ouvidoria@cisam.sc.gov.br




    Rua Fritz Von Lutzow, n° 217 
    Centro – Baixo Guandu – Espírito Santo 

    CEP 29730-000 – Tel/Fax: (27) 3732-8900 

    CNPJ 28.840.427/0001-17 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

1 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, através da Secretaria Municipal de 

Administração, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 

28.840.427/0001-17, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n° 217, Centro, Baixo Guandu - ES,  

ATESTA para os devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o número 19.207.352/0001-40, prestou serviços no fornecimento de cartões 

de auxílio alimentação aos servidores ativos do Município de Baixo Guandu, compreendendo a 

prestação de serviços de administração, gerenciamento e emissão do auxílio alimentação, na 

forma de cartões com chip de segurança e senha individual, com recargas de créditos mensais, 

que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios, por meio de rede de estabelecimentos 

credenciados referente ao Contrato nº048/2022 e seus respectivos aditamentos. 

 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 

não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 

execução. 

 

Contratos renovados e em execução 

 

Baixo Guandu, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

______________________________________ 

Pyetra Dalmone Lage Paixão 

Secretária Municipal de Administração   

 

PYETRA DALMONE LAGE 
PAIXAO:08249484754

Assinado de forma digital por 
PYETRA DALMONE LAGE 
PAIXAO:08249484754 
Dados: 2024.09.23 07:11:18 -03'00'



FRANCISCO JOSE 
CARLOS:68233671720

Digitally signed by 
FRANCISCO JOSE 
CARLOS:68233671720
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins junto a órgãos públicos, autarquias ou entidades privadas, a pedido 

da interessada, que é a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com endereço Av. Andrômeda 885, Sala 3521 e 3522, Green 

Valley Alphaville, Barueri/SP – CEP: 06.473-000, prestou para esta Municipalidade os serviços 

abaixo descritos: 

 
Licitação: 031/2020 - PREGAO PRESENCIAL 
Ata de Registro de Preços: 83/2020 
Processo Licitatório: 308729/2020 
 
Descrição: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Administração e Emissão de 
Cartões com Tecnologia de Chip, com a Disponibilização de Créditos Mensais, Via Web, Referentes 
ao Benefício Vale Alimentação, Para Utilização, Mediante Uso de Senha Individual, Pelos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Vitória-ES, nas Redes de Estabelecimentos 
Credenciados. Servidores com Carga Horária Semanal: 40 Horas. (Código: 9.46.01.0003.7) 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1290430/2020 SEMFA 1024/2020 3.420 294,1100 1.005.856,20 

1304504/2020 SEDEC 1028/2020 3.612 294,1100 1.062.325,32 

1292933/2020 SEMCID 1029/2020 1.320 294,1100 388.225,20 

1307080/2020 SEMSU 1030/2020 8.052 294,1100 2.368.173,72 

1321697/2020 SEGOV 1031/2020 1.140 294,1100 335.285,40 

1338482/2020 SEME 1032/2020 4.235 294,1100 1.245.555,85 

1293635/2020 SEGES 1033/2020 3.336 294,1100 981.150,96 

1294292/2020 CENTRAL 1034/2020 2.352 294,1100 691.746,72 

1315800/2020 CULTURA 1035/2020 828 294,1100 243.523,08 

1297343/2020 SEMTRAN 1036/2020 1.632 294,1100 479.987,52 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 
Descrição: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Administração e Emissão de 
Cartões com Tecnologia de Chip, com a Disponibilização de Créditos Mensais, Via Web, Referentes 
ao Benefício Vale Alimentação, Para Utilização, Mediante Uso de Senha Individual, Pelos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Vitória-ES, nas Redes de Estabelecimentos 
Credenciados. Servidores com Carga Horária Semanal: Menor que 40 Horas. (Código: 
9.46.01.0004.5) 

1309394/2020 SEMESP 1039/2020 780 294,1100 229.405,80 

1308926/2020 CGM 1040/2020 240 294,1100 70.586,40 

1310580/2020 PGM 1041/2020 660 294,1100 194.112,60 

1295228/2020 SEMOB 1044/2020 1.632 294,1100 479.987,52 

1368703/2020 SEMMAM 1045/2020 2.748 294,1100 808.214,28 

1317203/2020 SEMAS 1057/2020 2.616 294,1100 769.391,76 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1290430/2020 SEMFA 1024/2020 1.308 235,2800 307.746,24 

1304504/2020 SEDEC 1028/2020 336 235,2800 79.054,08 

1292933/2020 SEMCID 1029/2020 324 235,2800 76.230,72 

1307080/2020 SEMSU 1030/2020 96 235,2800 22.586,88 

1321697/2020 SEGOV 1031/2020 48 235,2800 11.293,44 

1338482/2020 SEME 1032/2020 23.003 235,2800 5.412.145,84 

1293635/2020 SEGES 1033/2020 876 235,2800 206.105,28 

1294292/2020 CENTRAL 1034/2020 732 235,2800 172.224,96 

1315800/2020 CULTURA 1035/2020 168 235,2800 39.527,04 

1297343/2020 SEMTRAN 1036/2020 156 235,2800 36.703,68 

1309394/2020 SEMESP 1039/2020 1.320 235,2800 310.569,60 

1308926/2020 CGM 1040/2020 36 235,2800 8.470,08 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 

Descrição: SERVIÇO, Tipo: Contratação de Empresa, Aplicação: Repasse dos Créditos Mensais, 
para utilização dos Cartões de Vale Alimentação dos Servidores Públicos da Administração Direta, 
Carga Horária Servidor: Menor que 40 Horas. (Código: 9.46.02.0001.5 e 9.46.03.0002.8) 

 
Descrição: SERVIÇO, Tipo: Contratação de Empresa, Aplicação: Repasse dos Créditos Mensais, 
para utilização dos Cartões de Vale Alimentação dos Servidores Públicos da Administração Direta, 
Carga Horária Servidor: 40 Horas (Código: 9.46.02.0002.3 e 9.46.03.0001.0) 

 
Atestamos ainda que, até a presente data, os materiais foram entregues de acordo com os 

parâmetros técnicos de qualidade exigidos para o produto e no prazo pactuado, não existindo em 

nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.                                                          

Vitória-ES, 10 de maio de 2022 

 

 

______________________________________ 

Jaqueline Carmo Murça 
Gerente da Central de Licitações e Contratos 

1310580/2020 PGM 1041/2020 396 235,2800 93.170,88 

1295228/2020 SEMOB 1044/2020 168 235,2800 39.527,04 

1368703/2020 SEMMAM 1045/2020 996 235,2800 234.338,88 

1317203/2020 SEMAS 1057/2020 396 235,2800 93.170,88 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1338482/2020 SEME 1032/2020 56.977 235,2800 13.405.548,56 

1342496/2020 SEMUS 1037/2020 15.768 235,2800 3.709.895,04 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1338482/2020 SEME 1032/2020 5.053 294,1100 1.486.137,83 

1342496/2020 SEMUS 1037/2020 30.648 294,1100 9.013.883,28 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 038/2023

                                                 
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, inscrita no CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27 e estabelecida na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283, Votuparim – CEP: 06517-520, atesta para os devidos fins que a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.207.352/0001-40, 
com sede à Avenida Andrômeda, 885 – Alphaville Empresarial – Barueri/SP - CEP 06473-000, realizou a contento os 
serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo 598/2021
Pregão Eletrônico 246/2021
Contrato: 222/2021
Período: 13/12/2021 a 07/04/2023 (vigente),
 
 
Secretaria Municipal de Administração
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5749 2.014 10/02/2022 R$ 537.798,42

6315 1.994 07/03/2022 R$ 532.457,82

7249 2.036 01/04/2022 R$ 543.673,08

8276 1 26/04/2022 R$ 267,03

8644 2.070 03/05/2022 R$ 552.752,10

9771 2.064 07/06/2022 R$ 551.149,92

10694 2.060 06/07/2022 R$ 550.081,80

11949 2.088 03/08/2022 R$ 557.558,64

13039 2.118 02/09/2022 R$ 565.569,54

14092 2.118 05/10/2022 R$ 565.569,54

14136 1 05/10/2022 R$ 267,03

15203 2.103 04/11/2022 R$ 561.564,09

15875 4 23/11/2022 R$ 1.068,12

16176 2.136 02/12/2022 R$ 570.376,08

17582 1.621 03/01/2023 R$ 432.855,63
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18127 19 26/01/2023 R$ 5.700,00

18499 1.644 06/02/2023 R$ 493.200,00

19208 3 22/02/2023 R$ 900,00

19529 1.660 01/03/2023 R$ 498.000,00
 
 
Secretaria Municipal de Saúde
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5747 1.071 10/02/2022 R$ 285.989,13

6317 1.078 07/03/2022 R$ 287.858,34

7304 1.123 01/04/2022 R$ 299.874,69

8643 1.098 03/05/2022 R$ 293.198,94

9795 1.079 08/06/2022 R$ 288.125,37

10695 1.084 06/07/2022 R$ 289.460,52

11947 1.067 03/08/2022 R$ 284.921,01

13037 1.073 02/09/2022 R$ 286.523,19

14094 1.074 05/10/2022 R$ 286.790,22

15202 1.059 04/11/2022 R$ 282.484,77

15873 5 23/11/2022 R$ 1.335,15

16178 1.080 02/12/2022 R$ 288.392,40

17580 1.074 03/01/2023 R$ 286.790,22

18129 16 26/01/2023 R$ 4.800,00

18498 1.100 06/02/2023 R$ 330.000,00

19527 1.102 01/03/2023 R$ 330.600,00
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Educação
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5745 3.406 10/02/2022 R$ 909.504,18

6316 3.489 07/03/2022 R$ 931.667,67

7251 3.547 01/04/2022 R$ 947.155,41

8277 4 26/04/2022 R$ 1.068,12

8645 3.594 03/05/2022 R$ 959.705,82

9653 3.609 03/06/2022 R$ 963.711,27

10693 3.607 06/07/2022 R$ 963.177,21

11948 3.616 03/08/2022 R$ 965.580,48

13038 3.650 02/09/2022 R$ 974.659,50
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14093 3.600 05/10/2022 R$ 961.308,00

14800 11 25/10/2022 R$ 2.937,33

15201 3.600 04/11/2022 R$ 961.308,00

15874 1 23/11/2022 R$ 267,03

16177 3.598 02/12/2022 R$ 960.773,94

17581 3.480 03/01/2023 R$ 929.264,40

18128 18 26/01/2023 R$ 5.400,00

18500 3.523 06/02/2023 R$ 1.056.900,00

19209 1 22/02/2023 R$ 300,00

19528 3.605 01/03/2023 R$ 1.081.500,00
 

 
Santana de Parnaíba, 08 de março de 2023.

 
 
                                            Cleusa Carvalho                               

Secretária Municipal de Compras e Licitações
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

 

 
 

 

Assinado eletronicamente por Cleusa Carvalho, prontuário 27102, em 09/03/2023, às 11:53, conforme art. 5º, § 8º, 
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPfmnY4LcSknBbzR32STLrt41GSRvDnhpV2r1eE8Qc1FSCWCqxv9dw6BEaCcte8DRDhjpJKbzpuc8XtaZsLvdc5LQXbVY57yRa

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/885A0DE92BD14B68A492DC7D1016E5BF
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INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA
Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59010-200

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.itep.rn.gov.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 03910010.000933/2023-53

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

 

O INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE PERÍCIA - ITEP/RN, situado à Av. Duque de Caxias, 97,
Ribeira, Natal/RN, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
Inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada na Avenida   Andrômeda, 885/ sala 3522 BCO,
Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

 

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 028/2022 Nº DO PREGÃO: 04/2022
VIGÊNCIA: 01/08/2022 à 31/07/2023  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão,
distribuição e fornecimento de cartões de Vale-Refeição/Alimentação eletrônico, magnético
ou de similar tecnologia em PVC, equipado com microprocessador com chip eletrônico de
segurança, com recargas mensais, destinados aos funcionários plantonistas do ITEP/RN,
conforme as especificações e condições constantes deste Termo de Referência.

 

ITEM DETALHAMENTO QUANT. DE
REFEIÇÕES/MÊS VALOR MENSAL

1 Crédito de  Vale Alimentação/Refeição 3.499 R$ 99.994,42

Quantidade mínima de estabelecimentos: 160 (CENTO E SESSENTA), incluindo as cidades de:
Alexandria, Apodi, Assú, Caicó, Canguaretama, Caraúbas, Ceará Mirim, Currais Novos, João
Câmara, Lajes, Macaíba, Macau, Mossoró, Natal, Nova Cruz, Parelhas, Parnamirim, Pau dos
Ferros, Santa Cruz, São Gonçalo do Amarante, São José de Mipibú, São Miguel e São Paulo do
Potengi.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO:

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são
executados com qualidade e atendem às necessidades deste Instituto, demostrando capacidade técnica e
pontualidade nos compromissos assumidos.
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OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

Atestamos que a empresa contratada vem executando os quantitativos informados, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, não havendo, até o momento registro de
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

 

 

Natal, 07 de março de 2023.
 
 
 

Ana Patrícia Tavares Moreira
Subcoordenadora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ANA PATRICIA TAVARES MOREIRA, Subcoordenadora de
Administração e Materiais, em 07/03/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18972753
e o código CRC A80824E4.

Referência: Processo nº 03910010.000933/2023-53 SEI nº 18972753
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

O Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, situado à Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta
cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.283.185/0001-63, atesta para
os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 19.207.352/0001-40, situada  Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO:  027/2020 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 10/2020
VIGÊNCIA 26/08/2020 a 

26/08/2025
PRORROGAÇÕES 1º  TA:  17/08/2021  a

17/08/2022
2º  TA:  17/08/2022  a
17/08/2023

OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  administração,  gerenciamento,  emissão,
distribuição e fornecimento de cartões do Vale-Refeição.
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($)
1 Refeições 2.878 R$ 26,00 

(valor unitário 
médio)

2 Emissão/reemissão de cartões 100 R$ 6,00 
(valor unitário 
médio)

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
Comarcas de Grande Porte compostas pelas cidades de: Bayeux, Campina Grande, João 
Pessoa, Santa Rita, Sousa e Patos. Nestas cidades deverão contar com, no mínimo, 03 
(três) restaurantes e 03 (três) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Médio Porte compostas pelas cidades de: Alagoa Nova, Alagoa Grande, 
Belém, Boqueirão, Caaporã, Catolé do Rocha, Conde, Conceição, Queimadas Guarabira, 
Itabaiana, Bananeiras, Itaporanga, Cajazeiras, Mamanguape, Monteiro, Pilar, Pirpirituba,
Cabedelo, Princesa Isabel, São Bento, Sapé e Solânea. Nestas cidades deverão contar 
com, no mínimo, 02(dois) restaurantes e 02 (duas) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Pequeno Porte compostas pelas cidades de: Água Branca, Alagoinha, 
Alhandra, Araruna, Areia, Caiçara, Coremas, Cuité, Esperança, Jacaraú, Gurinhém, Ingá, 
Juazeirinho, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pocinhos, Pombal, Remígio, Rio Tinto, Santa 
Luzia, São João do Rio do Peixe, São José de Piranhas, Serra Branca, Soledade, Sumé, 
Taperoá, Teixeira, Umbuzeiro e Uiraúna. Nestas cidades deverão contar com, no 
mínimo, 01 (um) restaurante e 01(uma) lanchonete credenciada. 

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br
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QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que  os  serviços  prestados  pela  LeCard Administradora  de Cartões  Ltda.  são
executados  com  qualidade  e  atendem  às  necessidades  deste  Tribunal  de  Justiça,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos  que  a  CONTRATADA referenciada  executou os  quantitativos  informados,  em
conformidade  com o  estabelecido  no  Termo de  Referência/Projeto  Básico  e  no  Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua
capacidade de execução.

 Local, Data.

________________________ 
TJPB – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
CNPJ: 09.283.185/0001-63
Nome: Liana de Sá Urquiza Lubambo
Cargo: Gerente de Apoio Operacional / Gestora do Contrato

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br

LIANA URQUIZA DE SA 
IAZABY 
LUBAMBO:4760093

Assinado de forma digital por 
LIANA URQUIZA DE SA IAZABY 
LUBAMBO:4760093 
Dados: 2023.03.07 12:52:58 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA - SUSEG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Atestado Nº 69/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUSEG

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ situado à Av. Padre Humberto Pietrogrande nº 3509, bairro São
Raimundo, Teresina -PI, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green
Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO

Nº / ANO: 02/2021

Nº DO EDITAL/PREGÃO : 27/2020

VIGÊNCIA : 20/01/2021 a 20/01/2022

PRORROGAÇÕES

1ºTA: 20/01/2022 a 20/01/2023
2º TA: 20/01/2023 a 20/01/2024

OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento e gerenciamento de Crédito Alimentação ,através de Cartão
Eletrônico/Magnético e/ou tecnologia similar.

DETALHAMENTO: Crédito Alimentação

QUANTIDADE: 1.299

VALOR($): R$ 715.074,60

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 200

CIDADES DA REDE NO EDITAL: Amarante, Barras, Barro Duro, Bom Jesus, Campo Maior, Demerval
Lobão,Elesbão Veloso, Floriano, Luiz Correia, Oeiras, Parnaíba, Pedro II, Picos, Piripiri, São Miguel do
Tapuio,São Pedro do Piauí, São Raimundo Nonato, Teresina e Valença do Piauí.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de
Cartões Ltda. são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de
execução.
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Documento assinado eletronicamente por Oziel Inácio de Oliveira, Servidor TJPI, em 06/03/2023,
às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4067973 e o código CRC 5FBF75FF.

23.0.000022164-3 4067973v2
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  Rua Castelo Branco, 1970 - Olaria 
CEP: 29100-590 - Vila Velha / ES 
Tel.: (27) 3636-3518 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 

 
 

A Fundação iNOVA Capixaba inscrita no CNPJ: 36.901.264/0001-63, situado à Rua Castelo Branco 
nº1970 Bairro Olaria – Vila Velha/ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Rua 
Fortunato Ramos, nº 245, sala 905, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.056-020, vem prestando os 
seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 026/2021 
EDITAL/PREGÃO Nº 107/2021 
VIGÊNCIA:  15 de Outubro de 2021 a 14 de outubro de 2022 
PRORROGAÇÕES: 15 de Outubro de 2022 a 14 de Outubro de 2023  
OBJETO: Fornecimento de Cartão de Vale Alimentação 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 1.359  
VALOR GLOBAL OU MENSAL (R$): 464.140,80  
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL valor mensal estipulado: R$ 341,28 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 3 
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL – Hospital Geral de Linhares 
 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 
não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 

Vila Velha/ES 16 de Maio de 2023. 

________________________  
Fundação iNOVA Capixaba 
CNPJ 36.901.264.0001-63 
Nilson da Silva - Gerente de Gente e Gestão 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NILSON DA SILVA
GERENTE DE GENTE E GESTÃO

GGG - INOVA - GOVES
assinado em 18/05/2023 16:14:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/05/2023 16:14:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PATRICIA MARILIA GABRIELLE (COORDENADOR DE FOLHA DE PAGAMENTO - CFPAG - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-SZ335F
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria do Trabalho e Bem - Estar Social

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
A Secretaria de Trabalho e Bem-Estar Social, situada na Av. Mário Homem de Melo,
2310 - Mecejana, Boa Vista - RR, 69304-350, atesta para os devidos fins que a
empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES,
CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº 19/2023
EDITAL/PREGÃO Nº 032/2022
VIGÊNCIA INICIAL: 22/05/2023 a 22/05/2024
PRORROGAÇÕES: Primeiro termo aditivo - renovação contratual (22/05/2024 a
22/05/2025)
OBJETO: Contratação de empresa especializada para gerenciamento, confecção,
emissão e distribuição de benefício, sem ônus para o Estado, por meio de
"CARTÃO ELETRÔNICO COM TARJA MAGNÉTICA E/OU CHIP". para atender a demanda
do Programa Estadual de Transferência de Renda Cesta da Família e o Programa
Social de Cuidado à Gestante e Alimentação Complementar.
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 28.874
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 120.000.000,00
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS:
a) 2 (dois) estabelecimentos credenciados por município que possua até 2.500
beneficiários, a saber: Alto Alegre, Amajarí, Caroebe, Iracema, Normandia, São Luís do
Anauá, São João da Baliza e Uiramutã;
b) 4 (quatro) estabelecimentos credenciados por municípios que possua entre
2.501 a 5.000 beneficiários, a saber: Bonfim, Cantá, Caracaraí, Pacaraima,
Rorainópolis e Mucajaí;
c) 8 (oito) estabelecimentos credenciados para a Capital Boa Vista -RR que
possui atualmente aproximadamente 22.000 beneficiários.

QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda.,
são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,
em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e
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no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento
que desabone sua capacidade de execução.

 
 

(Assinado eletronicamente)
TÂNIA SOARES DE SOUZA

Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Decreto nº 20-P

Documento assinado eletronicamente por Tânia Soares de Souza,
Secretária de Estado, em 08/07/2024, às 17:08, conforme Art. 5º, XIII, "b",
do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13472727 e o
código CRC 80DD98E3.

23101.008816/2024.24 13472727v5
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 29/09/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3ad0f514c7b88fbf79c87fcd6a5a620aa6e401c005d02a07739f3f187ea3da7b foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 276531 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADOS TÉCNICOS", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADOS TÉCNICOS", faz prova de que em 01/07/2025 15:05:51, o responsável Le Card 
Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/07/2025 15:07:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xed7e3c7afa88f9bce6f6a52917d7966568c36cc571ca662a8d622a4d9224b9bb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 























PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA - SUSEG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Atestado Nº 69/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUSEG

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ situado à Av. Padre Humberto Pietrogrande nº 3509, bairro São
Raimundo, Teresina -PI, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green
Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO

Nº / ANO: 02/2021

Nº DO EDITAL/PREGÃO : 27/2020

VIGÊNCIA : 20/01/2021 a 20/01/2022

PRORROGAÇÕES

1ºTA: 20/01/2022 a 20/01/2023
2º TA: 20/01/2023 a 20/01/2024

OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento e gerenciamento de Crédito Alimentação ,através de Cartão
Eletrônico/Magnético e/ou tecnologia similar.

DETALHAMENTO: Crédito Alimentação

QUANTIDADE: 1.299

VALOR($): R$ 715.074,60

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 200

CIDADES DA REDE NO EDITAL: Amarante, Barras, Barro Duro, Bom Jesus, Campo Maior, Demerval
Lobão,Elesbão Veloso, Floriano, Luiz Correia, Oeiras, Parnaíba, Pedro II, Picos, Piripiri, São Miguel do
Tapuio,São Pedro do Piauí, São Raimundo Nonato, Teresina e Valença do Piauí.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de
Cartões Ltda. são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de
execução.



Documento assinado eletronicamente por Oziel Inácio de Oliveira, Servidor TJPI, em 06/03/2023,
às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4067973 e o código CRC 5FBF75FF.

23.0.000022164-3 4067973v2

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  URBANIZADORA MUNICIPAL S/A - URBAM, CNPJ Nº 45.693.777/0001-17, situada na Rua
Ricardo Edwards, 100 - Vila Industrial - Cep. 12220-290 - São José dos Campos / SP, ATESTA
para os devidos fins que a empresa,  LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA pessoa
jurídica  de  direito  privado,  legalmente  consࢢtuída,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
19.207.352/0001-40 estabelecida na Av.  Princesa Isabel,  nº 629,  sala 901 – Edi߶cio Vitória
Center – Centro na cidade de Vitória/ES, forneceu os serviços abaixo descritos, como segue::

Objeto/Contrato: Prestação de serviços de fornecimento e administração de créditos através 

de cartão magnéࢢco com chip de segurança referente a vale-alimentação e refeição, conforme

quanࢢdades e especificações constantes no Termo de Referência.

Processo Administraࢢvo nº: 460/23

Contrato: nº 004/24

Vigência Contratual: 12 (doze) meses

ALIMENTAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 
CRÉDITO MENSAL

VALOR UNITÁRIO

Lanche 6 horas 10.000,00 16,33
Refeição/ Alimentação 70.000,00 27,70
 Valor global estimado: R$ 22.512.000,00

Os serviços,  até a  presente  data,  vêm sendo executados em conformidade  com o escopo
definido  no Contrato supra, isentando-se a responsabilidade da URBAM quanto a eventuais
ações  judiciais  ou  extrajudiciais  que  venham  a  quesࢢonar  o  contrato  firmado,  objeto  do
presente atestado.

São José dos Campos, 18 de fevereiro de 2025.

Ana Carolina G. Cavalcante                                              Eng.º Eduardo Nakanishi Pereirax
  Fiscal do Contrato                                                                   Diretor Técnico
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins junto a órgãos públicos, autarquias ou entidades privadas, a pedido 

da interessada, que é a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com endereço Av. Andrômeda 885, Sala 3521 e 3522, Green 

Valley Alphaville, Barueri/SP – CEP: 06.473-000, prestou para esta Municipalidade os serviços 

abaixo descritos: 

 
Licitação: 031/2020 - PREGAO PRESENCIAL 
Ata de Registro de Preços: 83/2020 
Processo Licitatório: 308729/2020 
 
Descrição: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Administração e Emissão de 
Cartões com Tecnologia de Chip, com a Disponibilização de Créditos Mensais, Via Web, Referentes 
ao Benefício Vale Alimentação, Para Utilização, Mediante Uso de Senha Individual, Pelos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Vitória-ES, nas Redes de Estabelecimentos 
Credenciados. Servidores com Carga Horária Semanal: 40 Horas. (Código: 9.46.01.0003.7) 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1290430/2020 SEMFA 1024/2020 3.420 294,1100 1.005.856,20 

1304504/2020 SEDEC 1028/2020 3.612 294,1100 1.062.325,32 

1292933/2020 SEMCID 1029/2020 1.320 294,1100 388.225,20 

1307080/2020 SEMSU 1030/2020 8.052 294,1100 2.368.173,72 

1321697/2020 SEGOV 1031/2020 1.140 294,1100 335.285,40 

1338482/2020 SEME 1032/2020 4.235 294,1100 1.245.555,85 

1293635/2020 SEGES 1033/2020 3.336 294,1100 981.150,96 

1294292/2020 CENTRAL 1034/2020 2.352 294,1100 691.746,72 

1315800/2020 CULTURA 1035/2020 828 294,1100 243.523,08 

1297343/2020 SEMTRAN 1036/2020 1.632 294,1100 479.987,52 



 
 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 
Descrição: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Administração e Emissão de 
Cartões com Tecnologia de Chip, com a Disponibilização de Créditos Mensais, Via Web, Referentes 
ao Benefício Vale Alimentação, Para Utilização, Mediante Uso de Senha Individual, Pelos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Vitória-ES, nas Redes de Estabelecimentos 
Credenciados. Servidores com Carga Horária Semanal: Menor que 40 Horas. (Código: 
9.46.01.0004.5) 

1309394/2020 SEMESP 1039/2020 780 294,1100 229.405,80 

1308926/2020 CGM 1040/2020 240 294,1100 70.586,40 

1310580/2020 PGM 1041/2020 660 294,1100 194.112,60 

1295228/2020 SEMOB 1044/2020 1.632 294,1100 479.987,52 

1368703/2020 SEMMAM 1045/2020 2.748 294,1100 808.214,28 

1317203/2020 SEMAS 1057/2020 2.616 294,1100 769.391,76 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1290430/2020 SEMFA 1024/2020 1.308 235,2800 307.746,24 

1304504/2020 SEDEC 1028/2020 336 235,2800 79.054,08 

1292933/2020 SEMCID 1029/2020 324 235,2800 76.230,72 

1307080/2020 SEMSU 1030/2020 96 235,2800 22.586,88 

1321697/2020 SEGOV 1031/2020 48 235,2800 11.293,44 

1338482/2020 SEME 1032/2020 23.003 235,2800 5.412.145,84 

1293635/2020 SEGES 1033/2020 876 235,2800 206.105,28 

1294292/2020 CENTRAL 1034/2020 732 235,2800 172.224,96 

1315800/2020 CULTURA 1035/2020 168 235,2800 39.527,04 

1297343/2020 SEMTRAN 1036/2020 156 235,2800 36.703,68 

1309394/2020 SEMESP 1039/2020 1.320 235,2800 310.569,60 

1308926/2020 CGM 1040/2020 36 235,2800 8.470,08 



 
 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Gestão e Planejamento  
Gerência de Licitações e Contratos 

 
Nº 012/2022 – SEGES/GCL/CP 

Prefeitura Municipal de Vitória – CNPJ 27.142.058/0008-00 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória-ES – CEP 29.052-121 

Telefone: (27) 3382-6250 
 

 

Descrição: SERVIÇO, Tipo: Contratação de Empresa, Aplicação: Repasse dos Créditos Mensais, 
para utilização dos Cartões de Vale Alimentação dos Servidores Públicos da Administração Direta, 
Carga Horária Servidor: Menor que 40 Horas. (Código: 9.46.02.0001.5 e 9.46.03.0002.8) 

 
Descrição: SERVIÇO, Tipo: Contratação de Empresa, Aplicação: Repasse dos Créditos Mensais, 
para utilização dos Cartões de Vale Alimentação dos Servidores Públicos da Administração Direta, 
Carga Horária Servidor: 40 Horas (Código: 9.46.02.0002.3 e 9.46.03.0001.0) 

 
Atestamos ainda que, até a presente data, os materiais foram entregues de acordo com os 

parâmetros técnicos de qualidade exigidos para o produto e no prazo pactuado, não existindo em 

nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.                                                          

Vitória-ES, 10 de maio de 2022 

 

 

______________________________________ 

Jaqueline Carmo Murça 
Gerente da Central de Licitações e Contratos 

1310580/2020 PGM 1041/2020 396 235,2800 93.170,88 

1295228/2020 SEMOB 1044/2020 168 235,2800 39.527,04 

1368703/2020 SEMMAM 1045/2020 996 235,2800 234.338,88 

1317203/2020 SEMAS 1057/2020 396 235,2800 93.170,88 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1338482/2020 SEME 1032/2020 56.977 235,2800 13.405.548,56 

1342496/2020 SEMUS 1037/2020 15.768 235,2800 3.709.895,04 

PROCESSO DE 
COMPRA SECRETARIA OS QTDE VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1338482/2020 SEME 1032/2020 5.053 294,1100 1.486.137,83 

1342496/2020 SEMUS 1037/2020 30.648 294,1100 9.013.883,28 



 

 



 
 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito Santo, situado à Rua 

Marília de Rezende Scarton Coutinho, salas 201 e 301, Ed. Fausto Dallapicolla, 180, 

Enseada do Suá, Vitória – ES – CEP: 29050-410, atesta para os devidos fins que a empresa 

Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 

situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 

06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº/ANO: 006/2021 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 002/2021 

VIGÊNCIA 16/04/2021 a 
16/04/2022 

PRORROGAÇÕES 1º TA: 17/04/2022 a 
16/04/2023 
2º TA 17/04/2023 a 
16/04/2024 

OBJETO: 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 Prestação de serviços de 
fornecimento e gerenciamento de 
vale refeição. 

 135.497,99 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Vitória 50, Vila Velha 50, Cariacica 30,  
Guarapari 30, Serra 30. 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Exemplo: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões 

Ltda. são executados dentro do que resta estabelecido no instrumento contratual, em 

quantidades e valores como previstos. 

 

Vitória/ES, 20 de abril de 2023. 
 
 
 

 
___________________________  
MARIA LEILA CASAGRANDE 
Diretora Presidente – PREVES 

Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito Santo  

CNPJ: 19.473.043/0001-12 

MARIA LEILA 
CASAGRANDE:
00525975713

Assinado de forma digital 
por MARIA LEILA 
CASAGRANDE:00525975713 
Dados: 2023.04.24 15:24:37 
-03'00'



 
 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito Santo, situada à Rua 

Marília de Rezende Scarton Coutinho, salas 201 e 301, Ed. Fausto Dallapicolla, 180, 

Enseada do Suá, Vitória – ES – CEP: 29050-410, atesta para os devidos fins que a empresa 

Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 

situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 

06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº/ANO: 008/2021 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 003/2021 

VIGÊNCIA 19/07/2021 a 
18/07/2022 

PRORROGAÇÕES 1º TA: 19/07/2022 a 
18/07/2023 

OBJETO: 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 Prestação de serviços de 
fornecimento e gerenciamento de 
vale alimentação. 

 101.409,00 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Vitória 50, Vila Velha 50, Cariacica 30,  
Guarapari 30, Serra 30. 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Exemplo: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões 

Ltda. são executados dentro do que resta estabelecido no instrumento contratual, em 

quantidades e valores como previstos. 

 

Vitória/ES, 24 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 

___________________________  
MARIA LEILA CASAGRANDE 
Diretora Presidente – PREVES 

Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito Santo  

CNPJ: 19.473.043/0001-12 

MARIA LEILA 
CASAGRANDE
:00525975713

Assinado de forma 
digital por MARIA LEILA 
CASAGRANDE:0052597
5713 
Dados: 2023.04.24 
15:22:44 -03'00'









SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

saaeara@saaeara.com.br | www.saaeara.com.br 
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 
CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9400 / Celular: (27) 99795-2540 

 
ATESTADO   DE   CAPACIDADE   TÉCNICA 

 

 
O SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ- ES, situado à Rua José dos 

Santos Lopes, nº 45, Bairro De Carli, Aracruz/ES, atesta para os devidos fins que a empresa LE 

CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 

situada Rua Fortunato Ramos, nº 245, sala 905 Edif Praia Trade Center, Vitoria/ES, CEP 29.056-

020, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 024/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 60/2020 

VIGÊNCIA 08/06/2021 a 07/06/2023 PRORROGAÇÕES PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO: 08/06/2022 a 

07/06/2023 

 

OBJETO: 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE 

CRÉDITOS 

MENSAIS 

VALOR MENSAL 

POR SERVIDOR ($) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 

GERENCIAMENTODE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO, POR MEIO DE CARTÃO 

ELETRÔNICO/MAGNÉTICO COM CHIP 

DE SEGURANÇA E SENHA INDIVIDUAL, 

PARA RECARGA MENSAL, DESTINADO A 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

E REFEIÇÕES PARA OS SERVIDORES 

ATIVOS DO SAAE-ARACRUZ-ES 

145 875,76 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: (quantidade mínima exigida no edital, 

incluindo os distritos do Município de Aracruz-ES (Coqueiral, Jacupemba, Guaraná, Barra do 

Sahy, Santa Cruz, Vila e Barra do Riacho).  

 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

mailto:saaeara@saaeara.com.br
http://www.saaeara.com.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

saaeara@saaeara.com.br | www.saaeara.com.br 
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 
CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9400 / Celular: (27) 99795-2540 

 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 

Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 

capacidade de execução. 

 

 
 

Aracruz – ES, 13 de abril de 2023. 
 

 
 

Wamilda Caldeira Silva 

Fiscal Adjunto do Contrato nº. 024/2021 

 

 

WAMILDA
CALDEIRA
SILVA:06881257783

Assinado digitalmente
por WAMILDA
CALDEIRA
SILVA:06881257783
Data: 2023.04.13
17:23:48 -0300

mailto:saaeara@saaeara.com.br
http://www.saaeara.com.br/


                                           

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  
GOVERNADOR LINDENBERG 

                          Órgão conveniado a Fundação Nacional de Saúde 
                               Coordenadoria Regional Do Espírito Santo 
 

 

_______________________________________________________________________________ 

1 

RUA JOÃO CORDEIRO DE FREITAS, Nº168 – CENTRO – GOVERNADOR LINDENBERG/ES CEP 29720-000 

C.N.P.J 04.764.154/0001-00 TELEFAX: (27) 3744-5229 – E-mail: saaegl@gmail.com 

 
 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Governador Lindenberg-ES, situado à Rua 

João Cordeiro de Freitas, nº 168, Centro, Governador Lindenberg-ES, atesta para os 

devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green 

Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº/ANO: 2023 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 001/2021 

VIGÊNCIA 01/06/2021 a 

31/05/2022. 

PRORROGAÇÕES 1º TA: 30/05/2022 a 

30/05/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, NA MODALIDADE CARTÃO ELETRÔNICO.  

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 CARTÃO ELETRÔNICO DE AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO 

19  taxa administrati-

va unitária de -1% 

(UM POR CENTO 

NEGATIVO) sobre 

a quantidade es-

timada de 19 (de-

zenove) cartões 

magnéticos. 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Mínimo de 01 (uma) empresa na sede 
do município;  Mínimo de 01 (uma) empresa no Distrito de Novo Brasil;  Mínimo de 01 (uma) 
empresa no Distrito de Moacir.

 

 



                                           

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  
GOVERNADOR LINDENBERG 

                          Órgão conveniado a Fundação Nacional de Saúde 
                               Coordenadoria Regional Do Espírito Santo 
 

 

_______________________________________________________________________________ 

2 

RUA JOÃO CORDEIRO DE FREITAS, Nº168 – CENTRO – GOVERNADOR LINDENBERG/ES CEP 29720-000 

C.N.P.J 04.764.154/0001-00 TELEFAX: (27) 3744-5229 – E-mail: saaegl@gmail.com 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no 

Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que de-

sabone sua capacidade de execução. 

 

Governador Lindenberg-ES, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

 

SAAE DE GOVERNADOR LINDENBERG-ES 

CNPJ 04.764.154/0001-00 

ITAMAR TARTAGLIA PIONA 

Diretor Geral 

 

ITAMAR TARTAGLIA 
PIONA:0716582970
9

Assinado de forma digital por 
ITAMAR TARTAGLIA 
PIONA:07165829709 
Dados: 2023.04.24 14:01:03 
-03'00'

SAAE SERVICO 
AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO 
DE GOV 
LIN:04764154000
100

Assinado de forma 
digital por SAAE 
SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE 
GOV 
LIN:04764154000100 
Dados: 2023.04.24 
14:01:29 -03'00'







SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pio XII, 140 – Centro 
CEP: 36.540-000 - Senador Firmino-MG CNPJ: 
20.352.712/0001-87 
TEL: (32) 3536-1126 
EMAIL: compras@saaesenadorfirmino.com.br 

 

 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O Serviço Autônomo de água e Esgoto, situado à Rua Pio XII, nº140, Centro, Senador Firmino-MG, 

36540-000, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 

CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 

 

CONTRATO Nº  

EDITAL/PREGÃO Nº 003/2019 

VIGÊNCIA INICIAL: 2019 

PRORROGAÇÕES: 4 

OBJETO: (tecnologia similar - QR Code) 

QUANTIDADE DE CARTÕES: 22 

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$):  R$6.506,72  

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: mínimo 02 (dois) estabelecimentos comerciais, sendo 

que, 1 (um) desses estabelecimentos, deverá ser de um mercado de grande porte na Cidade. 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

(Manifestação sobre a qualidade da prestação do serviço) 

Exemplo: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando capacidade 

técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA) 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade 

com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, não havendo, até 

o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 

 

Senador Firmino, 04 de janeiro de 2024 
 

 
 
 
 
 

________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ 20.352.712/0001-87 
LUCINA FÁTIMA DE OLIVEIRA MOREIRA 

Diretora Presidente 

SERVICO 
AUTONOMO DE 
AGUA E 
ESGOTO:20352712
000187

Assinado de forma digital 
por SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E 
ESGOTO:20352712000187 
Dados: 2024.01.04 
07:55:44 -03'00'
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
                                                  Largo Emilio David, sn, Centro- Vargem Alta/ES 

                                    CEP: 29295-000  -    Tel: 28 99930-1695 
                                        CNPJ 31.724.255/0001-20 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta/ES., situado no Largo Emilio David, sn, Centro-

Vargem Alta-ES, atesta para os                 devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, 

Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 

CONTRATO Nº EDITAL/PREGÃO Nº 000001/2021, Processo nº 000002/2021 

VIGÊNCIA INICIAL: 03/03/2021 

PRORROGAÇÕES: até 31/12/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO OU MAGNÉTICO COM RECARGAS MENSAIS, PARA USO 
PELOS SERVIDORES ATIVOS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA-
ES 
 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 15 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 21.420,00(vinte e um mil quatrocentos e vinte reais) 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 15 (quinze) empresas/estabelecimentos no 
Município de Vargem Alta/ES 
 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são executados 

com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando capacidade técnica e 

pontualidade nos compromissos assumidos. 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade 

com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, não havendo, até 

o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 

Vargem Alta - ES, 26 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Decreto 4337, de 04 de janeiro de 2020 

 

JOSE AMERICO 
SALVADOR:69
678030772

Assinado de forma digital 
por JOSE AMERICO 
SALVADOR:69678030772 
Dados: 2023.12.26 
13:25:44 -03'00'



Número 380/2021

Data 06.03.2023

Tipo do Atestado Atestado de Capacidade Técnica de Execução de Serviços

Nº Contrato 30000263/2021

Fornecedor 2000011895 - LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

                Atestamos, a requerimento da parte interessada, que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 19.207.352/0001-40 estabelecida na FORTUNATO
RAMOS, n° 245, VITORIA, ES - CEP 29056-020, executou o objeto do contrato, para a SANEAGO DE GOIÁS S.A. -
SANEAGO, inscrita no CNPJ n. 01.616.929/0001-02, de acordo com os dados:

Modalidade de Contratação Pregão Eletrônico

Nº Licitação 030/2021

Nº Processo 7298/2020

Período de Execução 21.09.2021 a 21.09.2022

Nº Contrato 30000263/2021

Objeto do contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
VALE-REFEIÇÃO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP, DESTINADOS
AOS E
MPREGADOS LOTADOS NA ÁREA DE MANUTENÇÃO DAS SUPERINTENDÊNCIAS
SUMEG, SUTOP, SUINT E SUENT.</p>P.7298/2020.</p>

Informações Complementares

________________________________
DANIELA ARRUDA DE CASTRO

Gestor do contrato
Goiânia, 06 de Março de 2023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA , inscrita no CNPJ sob o nº
13.937.065/0001-00, situado à Avenida Luís Viana Filho, nº 550, Salvador/BA, atesta para os
devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA , inscrita no

CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro,
Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os seguintes serviços:

 
 

Ø CONTRATO Nº 029/2024
 

VIGÊNCIA INICIAL: 05/04/2024 a 28/01/2025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção, distribuição, carga e
administração de cartões eletrônicos com chip e/ou tarja magnética, com atendimento em todo o
Estado da Bahia, para pagamento, exclusivo, de despesas relacionadas à aquisição de itens de
subsistência tais como gêneros alimentícios, artigos de limpeza e higiene pessoal, pelos
beneficiários indicados pela CONTRATANTE, no âmbito do Programa Bolsa Presença.
QUANTIDADE DE USUÁRIOS: 370.721
VALOR GLOBAL (09 meses) (R$): R$ 485.508.632,49 (quatrocentos e oitenta e cinco milhões,
quinhentos e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos).
 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS EMPRESA:
Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1.284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20.100.055
 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO
 
Atestamos, para os fins previstos no art. 67, § 3º, inciso III da Lei nº 14.133/2021, que os serviços
prestados pela empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda. foram executados com
excelência técnica, rigorosa observância aos quantitativos contratados e plena aderência às
exigências constantes do Termo de Referência e do Contrato firmado com este órgão.
 
Registramos ainda que, durante o período contratual, não houve qualquer inadimplemento ou
irregularidade, confirmando a plena capacidade técnica e operacional da empresa para futuras
contratações públicas, conforme estabelecido no art. 88, inciso II da mesma Lei nº 14.133/2021.
 
Atualmente a empresa atende esta Secretaria Contrato Nº 009/2025, com 9.664 (nove mil,
seiscentos e sessenta e quatro) estabelecimentos credenciados.
 
 
 
 
 
 
 



Documento assinado eletronicamente por Rainer Wendell Costa Guimarães , Superintendente, em
30/06/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00116412979
e o código CRC 5CB6535A.

Referência: Processo nº 011.5588.2025.0065811-17 SEI nº 00116412979

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00116412979&crc=5CB6535A


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA , inscrita no CNPJ sob o nº
13.937.065/0001-00, situado à Avenida Luís Viana Filho, nº 550, Salvador/BA, atesta para os
devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro,
Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os seguintes serviços:
 

Ø CONTRATO Nº 100/2023
 

VIGÊNCIA INICIAL: 31/08/2023 a 26/02/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção, distribuição, carga e
administração de cartões eletrônicos com chip e/ou tarja magnética, com atendimento em todo o
Estado da Bahia, para pagamento, exclusivo, de despesas relacionadas à aquisição de itens de
subsistência tais como gêneros alimentícios, artigos de limpeza e higiene pessoal, pelos
beneficiários indicados pela CONTRATANTE, no âmbito do Programa Bolsa Presença.
QUANTIDADE DE USUÁRIOS: 372.492
VALOR GLOBAL (06 meses) (R$): R$ 326.721.419,22 (trezentos e vinte e seis milhões,
setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e dois centavos).
 
 
 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E,PRESA:
Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1.284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20.100.055
 
 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO
 
Atestamos, para os fins que os serviços prestados pela empresa Le Card Administradora de
Cartões Ltda. foram executados com excelência técnica, rigorosa observância aos quantitativos
contratados e plena aderência às exigências constantes do Termo de Referência e do Contrato
firmado com este órgão.
 
Registramos ainda que, durante o período contratual, não houve qualquer inadimplemento ou
irregularidade, confirmando a plena capacidade técnica e operacional da empresa.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rainer Wendell Costa Guimarães , Superintendente, em
30/06/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00116411569
e o código CRC 561AE138.

Referência: Processo nº 011.5588.2025.0065811-17 SEI nº 00116411569

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00116411569&crc=561AE138




 
 

SECRETARIA DE ESTADO  
DA FAZENDA 
 

 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 
Centro Administrativo do Estado, Av. João da Mata, SN, Bloco IV, Térreo, 

Jaguaribe – João Pessoa/PB - CEP: 58015-900 – Fone: 83 3612-5969 
E-mail: sc@sefaz.pb.gov.br 

 
 

                         ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, com sede na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Av. João da 
Mata, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.761.132/0001-48, atesta para os devidos fins, 
especialmente para comprovação de experiência perante terceiros, que a LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-EPP, com sede na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, Avenida Andrômeda, 885, Salas 3521 e 3522, Bairro Green 
Valley Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.207.352/0001-40, realizou a 
pesquisa abaixo descrita, cumprindo integral e satisfatoriamente as exigências 
estabelecidas no Contrato Administrativo nº 0007/2020, especificamente com relação 
ao prazo e à qualidade.    

Fundamento legal da contratação: Pregão Presencial nº 280/2019, com fundamento 
na Lei nº 8.666, de 1993, constante do Processo Administrativo nº SEFAZ nº 
0688002020-8. 

Denominação da Pesquisa: FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO (CARTÃO COM 
CHIP). 

Objetivo: Contratação de serviços de FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO 
(CARTÃO COM CHIP), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital, visando atender às necessidades da SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA.  

Início e encerramento do contrato: 10 de julho de 2020 a 09 de julho de 2023. 

 
Valor: 1.930.635,00 (um milhão novecentos e trinta mil seiscentos e trinta e cinco 
reais). 

    João Pessoa, 10 de março de 2023. 

 

 

    MIGUEL FERNANDES LISBOA NETO 
 Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Fazenda 

Matrícula nº 146.944-4 
                                                    Gestor do Contrato 

(assinado eletronicamente) 

 

mailto:sc@sefaz.pb.gov.br




PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA
SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

A Prefeitura Municipal da Serra, através dos serviços
executados para a Secretaria Municipal de Assistência Social
situado à Rua Maestro Antônio Cícero, nº 100. Caçaroca -
Serra ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card
Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala
901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os
seguintes serviços:

CONTRATO Nº 82/2022
EDITAL/PREGÃO Nº 210/2021

VIGÊNCIA INICIAL: 19 de maio de 2022;
Prorrogações: 1º aditivo: 19/05/2023 a 18/05/2024;

2º aditivo: 19/05/2024 a 18/05/2025.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Administração
e Fornecimento mensal do benefício do PROGRAMA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE RENDA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DA SERRA –
SERRA SOCIAL através do cartão Eletrônico/Magnético, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 4.233 (Quatro mil
duzentos e trinta e três).
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 9.497.836,08 (nove milhões,

quatrocentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e

oito centavos).

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e
Silva – CRA/ES nº 1284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055

QUALIDADE DA EXECUÇÃO

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card
Administradora de Cartões Ltda, foram executados com
qualidade e atenderam às necessidades deste órgão,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos
compromissos assumidos, a empresa executou os quantitativos
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de
Referência e no Termo Contratual, não havendo, registro de
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300330035003800320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA
SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ : 27.174.093/0017-94

Data 04 de Fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Cláudia Maria da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300330035003800320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300330035003800320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r e f e i t u r a s e m p a p e l . s e r r a . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003300330035003800320039003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Cláudia Maria da Silva. em 11/02/2025 15:57 

Checksum: 3A5004DA37AF5812736298B9E2E56D0E85EEDF102D329C1D82D054F8D258FBA2



 
 

 

ATESTADO TÉCNICO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrito no 
CNPJ/ MF sob o no 27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Avidos, n° 01, 
Centro, Viana/ES, ATESTA para devidos fins e efeitos que a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, executou satisfatoriamente SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO, FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO COM TECNOLOGIA DE CHIP, nos termos do 
Contrato nº 201/2023, conforme Processo nº 15296/2023. 
 

 
Viana-ES, 30 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

________________________________ 
 

GLAYDISTON SILVA MENDES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 033161-02 
 
 
 
 
 

 

GLAYDISTON SILVA 
MENDES:09614094
796

Assinado de forma 
digital por 
GLAYDISTON SILVA 
MENDES:09614094796





 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29010-360, vem prestando o serviço de fornecimento de cartões de benefício de auxílio 
alimentação para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC-AR/RN, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.640.285/0001-13. 
 
CONTRATO Nº 067/2020 
EDITAL/PREGÃO Nº 026/2020 
VIGÊNCIA INICIAL: 12/11/2020 
PRORROGAÇÕES: 03 (três) 
OBJETO: (tecnologia similar - QR Code) 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 540 (quinhentos e quarenta) 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 2.286.900 (dois milhões duzentos e oitenta e seis mil e novecentos 
reais). 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS:  

MUNICÍPIO QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
Assú 12 
Caicó 11 

Mossoró 65 
Natal 161 

Parnamirim 67 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Registramos, ainda, que os serviços prestados pela empresa Le Card Administradora de 
Cartões Ltda., cumpriu com as obrigações contratuais satisfatoriamente e a contento, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
 

Natal, RN, janeiro de 2024. 
 
 

Rafaela de Andrade Sampaio Madruga 
Diretor Regional (Em substituição) 

Senac-AR/RN 

CÓDIGO: 8F-34-44-53-24-89-DC-65-C2-B9-4D-54-19-46-1D-70-F7-4A-94-9A
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Documento
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria do Trabalho e Bem - Estar Social

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
A Secretaria de Trabalho e Bem-Estar Social, situada na Av. Mário Homem de Melo,
2310 - Mecejana, Boa Vista - RR, 69304-350, atesta para os devidos fins que a
empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES,
CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº 19/2023
EDITAL/PREGÃO Nº 032/2022
VIGÊNCIA INICIAL: 22/05/2023 a 22/05/2024
PRORROGAÇÕES: Primeiro termo aditivo - renovação contratual (22/05/2024 a
22/05/2025)
OBJETO: Contratação de empresa especializada para gerenciamento, confecção,
emissão e distribuição de benefício, sem ônus para o Estado, por meio de
"CARTÃO ELETRÔNICO COM TARJA MAGNÉTICA E/OU CHIP". para atender a demanda
do Programa Estadual de Transferência de Renda Cesta da Família e o Programa
Social de Cuidado à Gestante e Alimentação Complementar.
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 28.874
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 120.000.000,00
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS:
a) 2 (dois) estabelecimentos credenciados por município que possua até 2.500
beneficiários, a saber: Alto Alegre, Amajarí, Caroebe, Iracema, Normandia, São Luís do
Anauá, São João da Baliza e Uiramutã;
b) 4 (quatro) estabelecimentos credenciados por municípios que possua entre
2.501 a 5.000 beneficiários, a saber: Bonfim, Cantá, Caracaraí, Pacaraima,
Rorainópolis e Mucajaí;
c) 8 (oito) estabelecimentos credenciados para a Capital Boa Vista -RR que
possui atualmente aproximadamente 22.000 beneficiários.

QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda.,
são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,
em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e



no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento
que desabone sua capacidade de execução.

 
 

(Assinado eletronicamente)
TÂNIA SOARES DE SOUZA

Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Decreto nº 20-P

Documento assinado eletronicamente por Tânia Soares de Souza,
Secretária de Estado, em 08/07/2024, às 17:08, conforme Art. 5º, XIII, "b",
do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13472727 e o
código CRC 80DD98E3.

23101.008816/2024.24 13472727v5

https://sei.rr.gov.br/autenticar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 19:13:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95182608191542110207-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f9706a24d6db370bd8e156be98ea768430b3c1945e47137fd372bcd85f942
75ef0e18fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 

 

 



                     PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
         SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS - SUBRH 

_________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 
Rua Maestro Antônio Cícero, s/n,1º andar, Centro – Serra – ES –Tel.:(27) 3291-2036  

 
 

 
 
 
                                         ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

       Atesto para os devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA., CNPJ nº 19.207.352/0001-40, com sede na Avenida Andrômeda, 

885, Sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, prestou os 

serviços contratados de forma satisfatória, atendendo as necessidades da 

Administração, nada havendo em nossos arquivos que possa desabonar a sua conduta 

e a dos seus profissionais, nos termos da Lei nº 8.666/93, conforme descrito abaixo: 

 

Contratos nº 107/2021, 108/2021, 109/2021, 110/2021, 111/2021, 112/2021 e 
113/2021 – Contratação de empresa especializada em administração e 
fornecimento mensal do benefício de auxílio alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, com chip, com senha individual, para recarga mensal, 
para os servidores ativos da Prefeitura Municipal da Serra/ES. 
 
Processo nº 39.657/2021 
Pregão Eletrônico nº 112/2020  
Ata de Registro de Preços nº 297/2020 
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/12/2021, com aditivo contratual de 12 
(doze) meses, a partir de 05/12/2022 
Quantidade de cartões magnéticos emitidos: 11.582 
 

Serra/ES, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

DAYSE MARIA 
OSLEGHER 
LEMOS:68215
649734

Assinado de forma 
digital por DAYSE 
MARIA OSLEGHER 
LEMOS:6821564973
4 
Dados: 2023.02.10 
10:17:44 -03'00'











 
 

 
 

 

  
 

  
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O MUNICÍPIO DE TABAÍ, situado à Rua Deputado Júlio Redecker, nº 251, Bairro Centro, inscrito 
no CNPJ nº 01.615.515/0001-69, neste ato representado por seu prefeito Municipal, Sr. Arsenio 
Pereira Cardoso, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 
901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 30/2021 
EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 
VIGÊNCIA: 22/06/2021 à 22/06/2022 
PRORROGAÇÕES: Termo Aditivo nº 01 – 22/06/2022 à 22/06/2023; Termo Aditivo nº 02 – 
22/06/2023 à 22/06/2024 
OBJETO: Fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO 
e/ou CARTÕES ELETRÔNICOS que serão utilizados pelos servidores da CONTRATANTE na 
aquisição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos comerciais credenciados; em 
conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”), criado pela Lei 6.321, 
de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto 5, de 14 de janeiro de 1991, e demais 
legislação, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível. 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 240 
VALOR GLOBAL ATUAL (12 meses) (R$): 1.151.884,80 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Mínimo de 03 estabelecimentos no 
Município de Tabaí credenciados, 04 estabelecimentos na cidade de Triunfo, 04 
estabelecimentos na cidade de Taquari, 06 estabelecimentos em demais cidades no raio de até 
100 km de distância do Município de Tabaí. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta municipalidade, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, 
até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 

 Tabaí, 18 de julho de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE TABAÍ 
Arsenio Pereira Cardoso – Prefeito Municipal 

CPF nº 329.409.390-04 

ARSENIO PEREIRA 
CARDOSO:329409
39004

Assinado de forma digital 
por ARSENIO PEREIRA 
CARDOSO:32940939004 
Dados: 2023.07.19 
08:05:49 -03'00'









 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

O MUNICÍPIO DE TUPANDI - RS, situado à Av. Salvador, 1919, bairro Centro, no 

Município de Tupandi, RS, atesta para os devidos fins que a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 
situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem 
prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 75/2020 
EDITAL/PREGÃO Nº 021/2020 
VIGÊNCIA INICIAL: 21/12/2020 
PRORROGAÇÕES: Podendo ser prorrogado por até 60 meses. 
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de cartão Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura do Município de Tupandi. 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 250 servidores. 
VALOR GLOBAL R$:  1.080.998,16 de cargas em 12 meses. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 03 (três) estabelecimentos comerciais 
dentro do Município de Tupandi e, no mínimo 30 (trinta) estabelecimentos nos 
municípios próximos de Tupandi (Harmonia, Salvador do Sul, São Sebastião do Caí, 
Feliz, Montenegro, Bom Princípio e São Pedro da Serra). 
 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva - CRA/ES nº 158/2022. 
Naiana Mila Lacerda - CRN/ES nº 10101429. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 
são executados com qualidade e atendem às necessidades desta Prefeitura Municipal, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA) 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 
em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no 
Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que 
desabone sua capacidade de execução. 
 
 Tupandi, RS, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

BRUNO JUNGES 
Prefeito Municipal 

BRUNO 
JUNGES:29918715
049

Assinado de forma digital por 
BRUNO JUNGES:29918715049 
Dados: 2024.01.23 16:39:22 
-03'00'







 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

WWW.WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

RUA OSWALDO REYNALDO, 56 • CENTRO • CEP: 37512-000 TEL.: (35) 3626-1122  
E-MAIL: LICITACAO@WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O município de Wenceslau Braz/MG, situado à Rua Oswaldo Reinaldo, nº 56, Centro, CEP: 37.512-

000, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, 

Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 

 

CONTRATO Nº 041/2018 

EDITAL/PREGÃO Nº 076-2018/037-218 

VIGÊNCIA INICIAL: 02/01/2019 

PRORROGAÇÕES: 31/12/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO MENSAL DE VALE COMPRA 
ALIMENTOS POR MEIO DE CRÉDITO EM CARTÃO MAGNÉTICO OU ELETRÔNICO COM CHIP DE 
SEGURANÇA 

QUANTIDADE DE CARTÕES: 146 

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 711.469,68 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 30 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando capacidade 

técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 

não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 

execução. 

 

 Wenceslau Braz, 26 de dezembro de 2023. 
 

 
________________________  
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/MG 
CNPJ 18.026013/0001-03 
Nome: Edvaldo José Bitencourt 
Cargo: Prefeito Municipal 

EDVALDO JOSE 
BITENCOURT:08948215639

Assinado de forma digital por 
EDVALDO JOSE 
BITENCOURT:08948215639 
Dados: 2023.12.26 10:38:03 -03'00'



  
                      

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
 

 
 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111/ 1º andar – Centro, Serra/ES CEP.: 29.176-100  
 

 
 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 

 

Atesto para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, 

sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os serviços contratados de forma 

satisfatória, atendendo as necessidades da Administração, nada havendo em nossos 

arquivos que possa desabonar a sua conduta e a dos seus profissionais, nos termos da 

Lei n 8.666/93, conforme descrito abaixo: 

 

CONTRATOS Nº 107/2021, 108/2021, 109/2021, 110/2021, 111/2021, 112/2021 e 

113/2021 – Contratação de empresa especializada em administração e fornecimento 

mensal do benefício de auxílio alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético, 

com chip, com senha individual, para recarga mensal, para os servidores ativos da 

Prefeitura Municipal da Serra/ES. 

 

Processo nº 39.657/2021 

Pregão Eletrônico nº 112/2020 

Ata de Registro de Preços nº 297/2020 

Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/12/2021, com aditivo contratual de 12 (doze) 

meses, a partir de 05/12/2022. 

Quantidade de cartões magnéticos emitidos: 11.582 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

 

Serra/ES, 09 de julho de 2024. 
 
 

 
RICARDO SAVACINI PANDOLFI 

SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
 

RICARDO 
SAVACINI 
PANDOLFI:0
7802169704

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
SAVACINI 
PANDOLFI:07802169
704 
Dados: 2024.07.09 
14:43:41 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 
 

Av. João Mosmann Filho, nº 143 – Parobé – RS – CEP: 95.630-000 – CNPJ: 88.372.883/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, para fins de comprovação de prestação de serviços, que a empresa 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29.010-361, vem prestando os seguintes serviços, executa de forma 
satisfatória no Município de Parobé/RS os serviços abaixo discriminados, tendo 
cumprido todas as exigências e obrigações assumidas, inexistindo fatos que a 
desabonem. 
 
Processo nº: 3534/2021 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração.  
Assunto: Contratação de empresa ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 038/2021. 
CONTRATO Nº: 074/2021 
VIGÊNCIA: 01/09/2021 31/10/2026 
QUANTIDADE DE CARTÕES: estimativa de 900 (novecentos) cartões. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DE BENEFÍCIOS (12 meses): estimativa de R$ 
2.808.000.,00 (dois milhões e oitocentos e oito mil reais). 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
I. No mínimo 10 (dez) supermercados/mercados, distintos; 
II. No mínimo 05 (dois) restaurantes, distintos); 
III. No mínimo 03 (três) lancherias; 
IV. No mínimo 03 (três) padarias; 
V. No mínimo 03 (três) fruteiras; 
VI. No mínimo 01 (um) açougue. 
 

Parobé, 14 de julho de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
DIEGO DAL PIVA DA LUZ 

Prefeito Municipal 

DIEGO DAL PIVA 
DA 
LUZ:00764814095

Assinado de forma digital por 
DIEGO DAL PIVA DA 
LUZ:00764814095 
Dados: 2023.07.19 09:18:30 
-03'00'



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ 45.731.650/0001-45  - ESTADO DE SÃO PAULO  -  CEP: 13.631-904
INSCR. EST ISENTA    Rua Galício Del Nero, 51 – Centro – Pirassununga-SP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO DE MATERIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N.º  04/2025 
EMPRESA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

 PROT. N.º 719/2025

O Município de Pirassununga, situado à Rua Galís, atesta para os devidos fins que 
a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 
19.207.352/0001-40,  situada  Av.  Princesa  Isabel,  nº  629,  sala  901,  Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº 216/2023
EDITAL/PREGÃO Nº 02/2023
VIGÊNCIA INICIAL: 27/11/2023 à 26/11/2024
PRORROGAÇÕES: 27/11/2024 à 26/11/2025
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  administração,  gerenciamento,  emissão, 
distribuição  e  fornecimento  e  cartões  Vale  Alimentação  eletrônico  com  chip  de  segurança, 
personalizados  com  senha,  com  recargas  mensais,  destinados  aos  servidores  da  Prefeitura 
Municipal de Pirassununga
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 2050 usuários em 07/02/2025
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$):  25.827.900,00 (vinte milhões, oitocentos e vinte e sete mil  e 
novecentos reais).
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
Padaria – 20
Comércio Varejista de Frios e Laticínios – 10
Comércio Varejista de carnes, açougues – 15
Comércio Varejista de hortifrutigranjeiros – 10
Supermercados – 20
Peixaria – 2
Minimercados, mercearias e armazéns – 30
Atacado – 5
Hipermercado – 5
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055

QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 
foram  executados  com  qualidade  e  atenderam  às  necessidades  deste  órgão, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, a 
empresa  executou  os  quantitativos  informados,  em  conformidade  com  o 
estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, registro 
de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

Pirassununga, 07 de fevereiro de 2025.

Carolina Vianna Mancini
Chefe da Seção de Material

Assinado digitalmente por CAROLINA VIANNA MANCINI:35836502803
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=videoconferencia, 
OU=11735236000192, CN=CAROLINA VIANNA MANCINI:35836502803
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.02.07 09:58:36-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.4

CAROLINA VIANNA 
MANCINI:35836502803











ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 038/2023

                                                 
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, inscrita no CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27 e estabelecida na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283, Votuparim – CEP: 06517-520, atesta para os devidos fins que a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.207.352/0001-40, 
com sede à Avenida Andrômeda, 885 – Alphaville Empresarial – Barueri/SP - CEP 06473-000, realizou a contento os 
serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo 598/2021
Pregão Eletrônico 246/2021
Contrato: 222/2021
Período: 13/12/2021 a 07/04/2023 (vigente),
 
 
Secretaria Municipal de Administração
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5749 2.014 10/02/2022 R$ 537.798,42

6315 1.994 07/03/2022 R$ 532.457,82

7249 2.036 01/04/2022 R$ 543.673,08

8276 1 26/04/2022 R$ 267,03

8644 2.070 03/05/2022 R$ 552.752,10

9771 2.064 07/06/2022 R$ 551.149,92

10694 2.060 06/07/2022 R$ 550.081,80

11949 2.088 03/08/2022 R$ 557.558,64

13039 2.118 02/09/2022 R$ 565.569,54

14092 2.118 05/10/2022 R$ 565.569,54

14136 1 05/10/2022 R$ 267,03

15203 2.103 04/11/2022 R$ 561.564,09

15875 4 23/11/2022 R$ 1.068,12

16176 2.136 02/12/2022 R$ 570.376,08

17582 1.621 03/01/2023 R$ 432.855,63

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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18127 19 26/01/2023 R$ 5.700,00

18499 1.644 06/02/2023 R$ 493.200,00

19208 3 22/02/2023 R$ 900,00

19529 1.660 01/03/2023 R$ 498.000,00
 
 
Secretaria Municipal de Saúde
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5747 1.071 10/02/2022 R$ 285.989,13

6317 1.078 07/03/2022 R$ 287.858,34

7304 1.123 01/04/2022 R$ 299.874,69

8643 1.098 03/05/2022 R$ 293.198,94

9795 1.079 08/06/2022 R$ 288.125,37

10695 1.084 06/07/2022 R$ 289.460,52

11947 1.067 03/08/2022 R$ 284.921,01

13037 1.073 02/09/2022 R$ 286.523,19

14094 1.074 05/10/2022 R$ 286.790,22

15202 1.059 04/11/2022 R$ 282.484,77

15873 5 23/11/2022 R$ 1.335,15

16178 1.080 02/12/2022 R$ 288.392,40

17580 1.074 03/01/2023 R$ 286.790,22

18129 16 26/01/2023 R$ 4.800,00

18498 1.100 06/02/2023 R$ 330.000,00

19527 1.102 01/03/2023 R$ 330.600,00
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Educação
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5745 3.406 10/02/2022 R$ 909.504,18

6316 3.489 07/03/2022 R$ 931.667,67

7251 3.547 01/04/2022 R$ 947.155,41

8277 4 26/04/2022 R$ 1.068,12

8645 3.594 03/05/2022 R$ 959.705,82

9653 3.609 03/06/2022 R$ 963.711,27

10693 3.607 06/07/2022 R$ 963.177,21

11948 3.616 03/08/2022 R$ 965.580,48

13038 3.650 02/09/2022 R$ 974.659,50

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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14093 3.600 05/10/2022 R$ 961.308,00

14800 11 25/10/2022 R$ 2.937,33

15201 3.600 04/11/2022 R$ 961.308,00

15874 1 23/11/2022 R$ 267,03

16177 3.598 02/12/2022 R$ 960.773,94

17581 3.480 03/01/2023 R$ 929.264,40

18128 18 26/01/2023 R$ 5.400,00

18500 3.523 06/02/2023 R$ 1.056.900,00

19209 1 22/02/2023 R$ 300,00

19528 3.605 01/03/2023 R$ 1.081.500,00
 

 
Santana de Parnaíba, 08 de março de 2023.

 
 
                                            Cleusa Carvalho                               

Secretária Municipal de Compras e Licitações
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

 

 
 

 

Assinado eletronicamente por Cleusa Carvalho, prontuário 27102, em 09/03/2023, às 11:53, conforme art. 5º, § 8º, 
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPfmnY4LcSknBbzR32STLrt41GSRvDnhpV2r1eE8Qc1FSCWCqxv9dw6BEaCcte8DRDhjpJKbzpuc8XtaZsLvdc5LQXbVY57yRa

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/885A0DE92BD14B68A492DC7D1016E5BF

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 19:13:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95182608191542110207-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f9706a24d6db370bd8e156be98ea768430b3c1945e47137fd372bcd85f942
75ef0e18fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 

 

 



                     PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
         SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS - SUBRH 

_________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 
Rua Maestro Antônio Cícero, s/n,1º andar, Centro – Serra – ES –Tel.:(27) 3291-2036  

 
 

 
 
 
                                         ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

       Atesto para os devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA., CNPJ nº 19.207.352/0001-40, com sede na Avenida Andrômeda, 

885, Sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, prestou os 

serviços contratados de forma satisfatória, atendendo as necessidades da 

Administração, nada havendo em nossos arquivos que possa desabonar a sua conduta 

e a dos seus profissionais, nos termos da Lei nº 8.666/93, conforme descrito abaixo: 

 

Contratos nº 107/2021, 108/2021, 109/2021, 110/2021, 111/2021, 112/2021 e 
113/2021 – Contratação de empresa especializada em administração e 
fornecimento mensal do benefício de auxílio alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, com chip, com senha individual, para recarga mensal, 
para os servidores ativos da Prefeitura Municipal da Serra/ES. 
 
Processo nº 39.657/2021 
Pregão Eletrônico nº 112/2020  
Ata de Registro de Preços nº 297/2020 
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/12/2021, com aditivo contratual de 12 
(doze) meses, a partir de 05/12/2022 
Quantidade de cartões magnéticos emitidos: 11.582 
 

Serra/ES, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

DAYSE MARIA 
OSLEGHER 
LEMOS:68215
649734

Assinado de forma 
digital por DAYSE 
MARIA OSLEGHER 
LEMOS:6821564973
4 
Dados: 2023.02.10 
10:17:44 -03'00'











 
 

 
 

 

  
 

  
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O MUNICÍPIO DE TABAÍ, situado à Rua Deputado Júlio Redecker, nº 251, Bairro Centro, inscrito 
no CNPJ nº 01.615.515/0001-69, neste ato representado por seu prefeito Municipal, Sr. Arsenio 
Pereira Cardoso, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 
901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-361, vem prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 30/2021 
EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 
VIGÊNCIA: 22/06/2021 à 22/06/2022 
PRORROGAÇÕES: Termo Aditivo nº 01 – 22/06/2022 à 22/06/2023; Termo Aditivo nº 02 – 
22/06/2023 à 22/06/2024 
OBJETO: Fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO 
e/ou CARTÕES ELETRÔNICOS que serão utilizados pelos servidores da CONTRATANTE na 
aquisição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos comerciais credenciados; em 
conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”), criado pela Lei 6.321, 
de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto 5, de 14 de janeiro de 1991, e demais 
legislação, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível. 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 240 
VALOR GLOBAL ATUAL (12 meses) (R$): 1.151.884,80 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Mínimo de 03 estabelecimentos no 
Município de Tabaí credenciados, 04 estabelecimentos na cidade de Triunfo, 04 
estabelecimentos na cidade de Taquari, 06 estabelecimentos em demais cidades no raio de até 
100 km de distância do Município de Tabaí. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta municipalidade, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, 
até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 

 Tabaí, 18 de julho de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE TABAÍ 
Arsenio Pereira Cardoso – Prefeito Municipal 

CPF nº 329.409.390-04 

ARSENIO PEREIRA 
CARDOSO:329409
39004

Assinado de forma digital 
por ARSENIO PEREIRA 
CARDOSO:32940939004 
Dados: 2023.07.19 
08:05:49 -03'00'









 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

O MUNICÍPIO DE TUPANDI - RS, situado à Av. Salvador, 1919, bairro Centro, no 

Município de Tupandi, RS, atesta para os devidos fins que a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, 
situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem 
prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 75/2020 
EDITAL/PREGÃO Nº 021/2020 
VIGÊNCIA INICIAL: 21/12/2020 
PRORROGAÇÕES: Podendo ser prorrogado por até 60 meses. 
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de cartão Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura do Município de Tupandi. 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 250 servidores. 
VALOR GLOBAL R$:  1.080.998,16 de cargas em 12 meses. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 03 (três) estabelecimentos comerciais 
dentro do Município de Tupandi e, no mínimo 30 (trinta) estabelecimentos nos 
municípios próximos de Tupandi (Harmonia, Salvador do Sul, São Sebastião do Caí, 
Feliz, Montenegro, Bom Princípio e São Pedro da Serra). 
 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva - CRA/ES nº 158/2022. 
Naiana Mila Lacerda - CRN/ES nº 10101429. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 
são executados com qualidade e atendem às necessidades desta Prefeitura Municipal, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA) 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 
em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no 
Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que 
desabone sua capacidade de execução. 
 
 Tupandi, RS, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

BRUNO JUNGES 
Prefeito Municipal 

BRUNO 
JUNGES:29918715
049

Assinado de forma digital por 
BRUNO JUNGES:29918715049 
Dados: 2024.01.23 16:39:22 
-03'00'







 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

WWW.WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

RUA OSWALDO REYNALDO, 56 • CENTRO • CEP: 37512-000 TEL.: (35) 3626-1122  
E-MAIL: LICITACAO@WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O município de Wenceslau Braz/MG, situado à Rua Oswaldo Reinaldo, nº 56, Centro, CEP: 37.512-

000, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, 

Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 

 

CONTRATO Nº 041/2018 

EDITAL/PREGÃO Nº 076-2018/037-218 

VIGÊNCIA INICIAL: 02/01/2019 

PRORROGAÇÕES: 31/12/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO MENSAL DE VALE COMPRA 
ALIMENTOS POR MEIO DE CRÉDITO EM CARTÃO MAGNÉTICO OU ELETRÔNICO COM CHIP DE 
SEGURANÇA 

QUANTIDADE DE CARTÕES: 146 

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 711.469,68 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 30 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando capacidade 

técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 

não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 

execução. 

 

 Wenceslau Braz, 26 de dezembro de 2023. 
 

 
________________________  
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/MG 
CNPJ 18.026013/0001-03 
Nome: Edvaldo José Bitencourt 
Cargo: Prefeito Municipal 

EDVALDO JOSE 
BITENCOURT:08948215639

Assinado de forma digital por 
EDVALDO JOSE 
BITENCOURT:08948215639 
Dados: 2023.12.26 10:38:03 -03'00'



  
                      

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
 

 
 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111/ 1º andar – Centro, Serra/ES CEP.: 29.176-100  
 

 
 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 

 

Atesto para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, 

sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os serviços contratados de forma 

satisfatória, atendendo as necessidades da Administração, nada havendo em nossos 

arquivos que possa desabonar a sua conduta e a dos seus profissionais, nos termos da 

Lei n 8.666/93, conforme descrito abaixo: 

 

CONTRATOS Nº 107/2021, 108/2021, 109/2021, 110/2021, 111/2021, 112/2021 e 

113/2021 – Contratação de empresa especializada em administração e fornecimento 

mensal do benefício de auxílio alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético, 

com chip, com senha individual, para recarga mensal, para os servidores ativos da 

Prefeitura Municipal da Serra/ES. 

 

Processo nº 39.657/2021 

Pregão Eletrônico nº 112/2020 

Ata de Registro de Preços nº 297/2020 

Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/12/2021, com aditivo contratual de 12 (doze) 

meses, a partir de 05/12/2022. 

Quantidade de cartões magnéticos emitidos: 11.582 

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

 

Serra/ES, 09 de julho de 2024. 
 
 

 
RICARDO SAVACINI PANDOLFI 

SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
 

RICARDO 
SAVACINI 
PANDOLFI:0
7802169704

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
SAVACINI 
PANDOLFI:07802169
704 
Dados: 2024.07.09 
14:43:41 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 
 

Av. João Mosmann Filho, nº 143 – Parobé – RS – CEP: 95.630-000 – CNPJ: 88.372.883/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, para fins de comprovação de prestação de serviços, que a empresa 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29.010-361, vem prestando os seguintes serviços, executa de forma 
satisfatória no Município de Parobé/RS os serviços abaixo discriminados, tendo 
cumprido todas as exigências e obrigações assumidas, inexistindo fatos que a 
desabonem. 
 
Processo nº: 3534/2021 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração.  
Assunto: Contratação de empresa ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 038/2021. 
CONTRATO Nº: 074/2021 
VIGÊNCIA: 01/09/2021 31/10/2026 
QUANTIDADE DE CARTÕES: estimativa de 900 (novecentos) cartões. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DE BENEFÍCIOS (12 meses): estimativa de R$ 
2.808.000.,00 (dois milhões e oitocentos e oito mil reais). 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
I. No mínimo 10 (dez) supermercados/mercados, distintos; 
II. No mínimo 05 (dois) restaurantes, distintos); 
III. No mínimo 03 (três) lancherias; 
IV. No mínimo 03 (três) padarias; 
V. No mínimo 03 (três) fruteiras; 
VI. No mínimo 01 (um) açougue. 
 

Parobé, 14 de julho de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
DIEGO DAL PIVA DA LUZ 

Prefeito Municipal 

DIEGO DAL PIVA 
DA 
LUZ:00764814095

Assinado de forma digital por 
DIEGO DAL PIVA DA 
LUZ:00764814095 
Dados: 2023.07.19 09:18:30 
-03'00'



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ 45.731.650/0001-45  - ESTADO DE SÃO PAULO  -  CEP: 13.631-904
INSCR. EST ISENTA    Rua Galício Del Nero, 51 – Centro – Pirassununga-SP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO DE MATERIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N.º  04/2025 
EMPRESA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

 PROT. N.º 719/2025

O Município de Pirassununga, situado à Rua Galís, atesta para os devidos fins que 
a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 
19.207.352/0001-40,  situada  Av.  Princesa  Isabel,  nº  629,  sala  901,  Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº 216/2023
EDITAL/PREGÃO Nº 02/2023
VIGÊNCIA INICIAL: 27/11/2023 à 26/11/2024
PRORROGAÇÕES: 27/11/2024 à 26/11/2025
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  administração,  gerenciamento,  emissão, 
distribuição  e  fornecimento  e  cartões  Vale  Alimentação  eletrônico  com  chip  de  segurança, 
personalizados  com  senha,  com  recargas  mensais,  destinados  aos  servidores  da  Prefeitura 
Municipal de Pirassununga
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 2050 usuários em 07/02/2025
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$):  25.827.900,00 (vinte milhões, oitocentos e vinte e sete mil  e 
novecentos reais).
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
Padaria – 20
Comércio Varejista de Frios e Laticínios – 10
Comércio Varejista de carnes, açougues – 15
Comércio Varejista de hortifrutigranjeiros – 10
Supermercados – 20
Peixaria – 2
Minimercados, mercearias e armazéns – 30
Atacado – 5
Hipermercado – 5
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055

QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 
foram  executados  com  qualidade  e  atenderam  às  necessidades  deste  órgão, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, a 
empresa  executou  os  quantitativos  informados,  em  conformidade  com  o 
estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, registro 
de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

Pirassununga, 07 de fevereiro de 2025.

Carolina Vianna Mancini
Chefe da Seção de Material

Assinado digitalmente por CAROLINA VIANNA MANCINI:35836502803
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=videoconferencia, 
OU=11735236000192, CN=CAROLINA VIANNA MANCINI:35836502803
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.02.07 09:58:36-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.4

CAROLINA VIANNA 
MANCINI:35836502803











ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 038/2023

                                                 
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, inscrita no CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27 e estabelecida na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283, Votuparim – CEP: 06517-520, atesta para os devidos fins que a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.207.352/0001-40, 
com sede à Avenida Andrômeda, 885 – Alphaville Empresarial – Barueri/SP - CEP 06473-000, realizou a contento os 
serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo 598/2021
Pregão Eletrônico 246/2021
Contrato: 222/2021
Período: 13/12/2021 a 07/04/2023 (vigente),
 
 
Secretaria Municipal de Administração
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5749 2.014 10/02/2022 R$ 537.798,42

6315 1.994 07/03/2022 R$ 532.457,82

7249 2.036 01/04/2022 R$ 543.673,08

8276 1 26/04/2022 R$ 267,03

8644 2.070 03/05/2022 R$ 552.752,10

9771 2.064 07/06/2022 R$ 551.149,92

10694 2.060 06/07/2022 R$ 550.081,80

11949 2.088 03/08/2022 R$ 557.558,64

13039 2.118 02/09/2022 R$ 565.569,54

14092 2.118 05/10/2022 R$ 565.569,54

14136 1 05/10/2022 R$ 267,03

15203 2.103 04/11/2022 R$ 561.564,09

15875 4 23/11/2022 R$ 1.068,12

16176 2.136 02/12/2022 R$ 570.376,08

17582 1.621 03/01/2023 R$ 432.855,63

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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18127 19 26/01/2023 R$ 5.700,00

18499 1.644 06/02/2023 R$ 493.200,00

19208 3 22/02/2023 R$ 900,00

19529 1.660 01/03/2023 R$ 498.000,00
 
 
Secretaria Municipal de Saúde
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5747 1.071 10/02/2022 R$ 285.989,13

6317 1.078 07/03/2022 R$ 287.858,34

7304 1.123 01/04/2022 R$ 299.874,69

8643 1.098 03/05/2022 R$ 293.198,94

9795 1.079 08/06/2022 R$ 288.125,37

10695 1.084 06/07/2022 R$ 289.460,52

11947 1.067 03/08/2022 R$ 284.921,01

13037 1.073 02/09/2022 R$ 286.523,19

14094 1.074 05/10/2022 R$ 286.790,22

15202 1.059 04/11/2022 R$ 282.484,77

15873 5 23/11/2022 R$ 1.335,15

16178 1.080 02/12/2022 R$ 288.392,40

17580 1.074 03/01/2023 R$ 286.790,22

18129 16 26/01/2023 R$ 4.800,00

18498 1.100 06/02/2023 R$ 330.000,00

19527 1.102 01/03/2023 R$ 330.600,00
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Educação
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5745 3.406 10/02/2022 R$ 909.504,18

6316 3.489 07/03/2022 R$ 931.667,67

7251 3.547 01/04/2022 R$ 947.155,41

8277 4 26/04/2022 R$ 1.068,12

8645 3.594 03/05/2022 R$ 959.705,82

9653 3.609 03/06/2022 R$ 963.711,27

10693 3.607 06/07/2022 R$ 963.177,21

11948 3.616 03/08/2022 R$ 965.580,48

13038 3.650 02/09/2022 R$ 974.659,50

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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14093 3.600 05/10/2022 R$ 961.308,00

14800 11 25/10/2022 R$ 2.937,33

15201 3.600 04/11/2022 R$ 961.308,00

15874 1 23/11/2022 R$ 267,03

16177 3.598 02/12/2022 R$ 960.773,94

17581 3.480 03/01/2023 R$ 929.264,40

18128 18 26/01/2023 R$ 5.400,00

18500 3.523 06/02/2023 R$ 1.056.900,00

19209 1 22/02/2023 R$ 300,00

19528 3.605 01/03/2023 R$ 1.081.500,00
 

 
Santana de Parnaíba, 08 de março de 2023.

 
 
                                            Cleusa Carvalho                               

Secretária Municipal de Compras e Licitações
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

 

 
 

 

Assinado eletronicamente por Cleusa Carvalho, prontuário 27102, em 09/03/2023, às 11:53, conforme art. 5º, § 8º, 
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPfmnY4LcSknBbzR32STLrt41GSRvDnhpV2r1eE8Qc1FSCWCqxv9dw6BEaCcte8DRDhjpJKbzpuc8XtaZsLvdc5LQXbVY57yRa

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/885A0DE92BD14B68A492DC7D1016E5BF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 19:04:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95181909181441590243-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f9758afc2185f223e7f213c253f4238f743b345e88f8c9e3fd17e6002aee1103
83b18fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 19:03:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95181909181441590166-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f9707713568a4f53f72313128e0243e2e1adba25b74a0c00516b4d0fd0af02
6dce318fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 

 

 





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Nova Mutum, situado à Av. Mutum, 1250N, Jardim das
Orquídeas, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de
Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Avenida
Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000,
vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 308/2021 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 146/2021
VIGÊNCIA 17/12/2021 a

17/12/2022
PRORROGAÇÕES 1º TA: 17/12/2022 a

17/12/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de
vale-alimentação, através de cartão eletrônico com chip, contemplando carga e
recarga de valor de face, visando à aquisição de gênero alimentícios em
estabelecimentos credenciados, em âmbito nacional, para atender a as necessidades
da administração direta e indireta.

ITEM DETALHAMENTO QTD. VALOR ($)
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-
ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO
ELETRÔNICO COM CHIP, CONTEMPLANDO CARGA
E RECARGA DE VALOR.

1 R$ 5.880.000,00

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 500 (quinhentos) estabelecimentos,
tendo, entre eles, o mínimo de 05 (cinco) hiper ou supermercado (municipais,
estaduais e nacionais), sendo minimamente, 04 (quatro) supermercados municipais.

QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda.
são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.



OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,
em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no
Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que
desabone sua capacidade de execução.

Nova Mutum - MT, 06/03/2023.

________________________
Prefeitura Municipal de Nova Mutum
24.772.162/0001-06
Ildo Ademir Faccio
Secretário Municipal
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IMPRIMIR O ATESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE BATATAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA, CNPJ Nº19.207.352/0001-40, realizou o fornecimento dos
materiais/prestação de servicos referentes aos itens indicados a seguir, de acordo com
as especificações e prazos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2022:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, FORNECIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE
CARTÃO MAGNÉTICO COM USO DE SENHA NÚMERICA, DISPONIBILIZADOS
PELA CONTRATADA E DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE GENÊROS
ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES PÚBLICOS QUE
COMPÕEM O QUADRO DE PESSOAL ATIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO
MUNICÍPIO DE BATATAIS/SP.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA

1

CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS/GERENCIAMENTODE VALE
ALIMENTAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO,
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO NA
FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
USO DE SENHA NÚMERICA,
DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA E
DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE GENÊROS
ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS AGENTES PÚBLICOS
QUE COMPÕEM O QUADRO DE PESSOAL
ATIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO
MUNICÍPIO DE BATATAIS/SP, JUNTO À
REDE DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS CREDENCIADOS, PELO
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES.

MÊS 12 PRÓPRIA

Batatais, 12 DE DEZEMBRO DE 2023
CODIGO DE AUTENTICACAO = 1920/161792023341051111620233
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 19:00:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95180210181719220548-1 95180210181719220548-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f97e2052c0639f43f2e0b9f64081e6b8e8e0855c31167f3abad0c75316fb961
dc6718fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 

 

 













PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 
Praga  Bernardino de Campos, n° 184— Centro —Getulina — SP CEP 16450-000 Fone(14)3552-9222 

CNPJ 44.528.842/0001-96 E-mail: pmgetu@terra.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Getulina, situada à Praça  Bernardino  de Campos n° 184, Centro, 
Getulina-SP, atesta para os devidos fins que a empresa  Le Card  Administradora de 
Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, 
n° 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes 
serviços: 

CONTRATO N° 044/2022 
EDITAL/PREGÃO N° 024/2022 
VIGÊNCIA INICIAL: 25/10/2022 
PRORROGAÇÕES: 10/10/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento, administração e implementação de 
créditos para Vale Alimentação, disponibilizados em cartão eletrônico com  chip  de 
segurança. 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONARIOS: 390 
VALOR GLOBAL (12 meses): R$ 2.574.000,00 
QUANTIDADE  MINIMA  DE ESTABELECIMENTOS: 10 (dez) 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva — CRA/ES n° 1284 
Tathielly Pereira Polezes — CRN/ES n°20100055 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela  Le Card  Administradora de Cartões Ltda., foram 
executados com qualidade e atenderam ás necessidades deste órgão, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, a empresa executou os 
quantitativos informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e 
no Termo Contratual, não havendo, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução. 

Getulina: 06 de fevereiro de 2025. 

PREFEIT6 	1CIPAL DE GETULINA 
CNI:24411P,':.528.842/0001-96 

Fábio Garcia 
Secretario de Compras e Licitações 

44.528.84210001-9T 

PR EFEITU RA MUNICIPAL DE GETULINA 

PRAÇA BERNARDINO DE CAMPOS N° SP 

CENTRO .CEP: 16450-000 
1151.1.' 











 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 

Estado do Espírito Santo 
Av. 09 de Agosto, nº 2326, Centro, Jaguaré - ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50 
 Tel.: (27) 3769-1555, E-mail: gabinete@jaguare.es.gov.br site: http://www.jaguare.es.gov.br 

 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

A Prefeitura Municipal de Jaguaré – ES, CNPJ 27.744.184/0001-50, situado à Avenida 

Nove de Agosto n° 2326, Centro, Jaguaré - ES, atesta para os devidos fins que a 

empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 

CEP: 29010-360, prestou os seguintes serviços: 

 

CONTRATO Nº  

EDITAL/PREGÃO Nº Pregão Presencial n° 032/2021 

VIGÊNCIA INICIAL: 24/02/2022 

PRORROGAÇÕES: 2 aditivos 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, 

distribuição e fornecimento de cartões de vale alimentação eletrônico, magnético ou de similar 
tecnologia em pvc, com recargas mensais, destinados aos profissionais da Prefeitura de 
Jaguaré. 

QUANTIDADE DE CARTÕES: 300 cartões 

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 1.075.230,00 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 06 (seis unidades)  

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 

foram executados com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, 

demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, 

não havendo, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 

 

Jaguaré, 29 de janeiro de 2024. 
 

 
_____________________________________  
Marcos Guerra Wandermurem 
Prefeito do município de Jaguaré 

MARCOS ANTONIO 
GUERRA 
WANDERMUREM:73214
256734

Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO GUERRA 
WANDERMUREM:73214256734 
Dados: 2024.01.29 11:00:09 
-03'00'



   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

1 | CNPJ 18.363.952/0001-35 – E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br - Fone: (31) 3575-1135 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O Município de MOEDA/MG, situado à Avenida do Prateado, 20 – Bairro Centro – 
Moeda/MG, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de 
Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, 
nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes 
serviços: 
 
CONTRATO Nº 077/2022. 
EDITAL/PREGÃO Nº: 091/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 044/2022. 
VIGÊNCIA INICIAL: 21/11/2022 a 21/11/2023. 
PRORROGAÇÕES: PRIMEIRO ADITIVO – VIGÊNCIA 21/11/2023 a 21/11/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO SISTEMATIZADO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS MEDIANTE 
IMPLEMENTAÇÃO GERENCIAMENTO EMISSÃO ADMINISTRAÇÃO FORNECIMENTO 
DISTRIBUIÇÃO E CARREGAMENTO DE CRÉDITO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO VIA 
CARTÕES MAGNÉTICOS OU ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP E/OU TARJA 
MAGNÉTICA PARA FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO DE CARÁTER 
CONTINUADO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA EM 
CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 1447/2022. (tecnologia similar - QR Code) 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 170. 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais). 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 10 (dez). 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
(Manifestação sobre a qualidade da prestação do serviço) 
Exemplo: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões 
Ltda., são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA) 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução. 
Moeda, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
_________________________________ 
DÉCIO VANDERLEI DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE MOEDA/MG 
CNPJ: 18.363.952/0001-35 
 

Assinado digitalmente por DECIO 
VANDERLEI DOS 
SANTOS:49595369691
Data: 2024.01.05 09:02:02-03'00'













Documento assinado eletronicamente por  FELIPE SANTOS BORGES, REGISTRO/FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 177.137.232.18,

em 23/01/2024, às 15:28:10, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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  Prefeitura do Município de Oriente 
   Rua Thomaz Martins Parra n.º 80 CNPJ 44.482.552/0001-59 

                      Fone (014)3456-2043- E-mail: prefeitura@oriente.sp.gov.br 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

  
 

A Prefeitura Municipal de Oriente, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob nº 44.482.552/0001-59, localizada à Rua Thomaz Martins 

Parra nº 80, Centro, ATESTA, para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, estabelecida 

na Rua Fortunato Ramos, 245, Bairro Santa Lucia, Salas 1207/1208, CEP 

29.056-020, na cidade de Vitória/ES, executa o objeto licitado no contrato nº 

09/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de: “GERENCIAMENTO, 

IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS 

DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, 

COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS RECARGAS DE CRÉDITOS 

MENSAIS, DESTINADOS A APROXIMADAMENTE 315 (TREZENTOS E 

QUINZE) SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIENTE/SP” 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com 

suas obrigações, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 

conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, 

não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços 

até a presente data. 

 
 
 

Oriente 03 de março de 2023 

 

 

 

_______________________________ 
GERALDO MATHEUS MORIS 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 
 

GERALDO MATHEUS 
MORIS:2852406683
0

Assinado de forma digital por GERALDO 
MATHEUS MORIS:28524066830 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=14483179000190, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A1, cn=GERALDO MATHEUS 
MORIS:28524066830 
Dados: 2023.03.06 12:01:00 -03'00'



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Ouro Preto, situado à Praça Barão do Rio Branco, nº. 12 – Pilar – Ouro Preto, atesta para

os  devidos  fins  que  a  empresa  Le  Card  Administradora  de  Cartões  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.

19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360,

vem prestando os serviços de confecção e fornecimento de vale-refeição,  por  meio de cartões do tipo

eletrônico/magnético, para auxiliar a alimentação dos servidores municipais das Secretarias de Saúde e

Planejamento e Gestão – Pregão Presencial nº. 29/2018.

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são executados com

qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando capacidade técnica e pontualidade

nos compromissos assumidos, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone

sua capacidade de execução.

 Ouro Preto, 23 de janeiro de 2024.

Gever Geraldo Chagas

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Leandro Leonardo de Assis Moreira

Secretário Municipal de Saúde

Assinado digitalmente por LEANDRO 
LEONARDO DE ASSIS 
MOREIRA:04740860627
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC DIGITAL 
MULTIPLA G1, OU=27489125000183, OU=
presencial, OU=Certificado PF A3, CN=
LEANDRO LEONARDO DE ASSIS 
MOREIRA:04740860627
Localização: 

LEANDRO 
LEONARDO DE ASSIS 
MOREIRA:0474086062
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MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Cento – Pancas – ES 
  Telefax: (27)3726-1543 

Secretaria de Administração e Planejamento  
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
Atestamos para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, 
Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando serviços a Prefeitura Municipal de 
Pancas, inscrita no CNPJ sob nº 27.174.150/0001-78, estabelecida a Avenida 13 de Maio, nº 
476, bairro Centro, Pancas/ES, conforme detalhamento abaixo: 
 
 
CONTRATOS Nºs: 091/2021 - 092/2021 - 093/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 040/2021  
VIGÊNCIA INICIAL: 24/11/2022 
PRORROGAÇÕES: 23/11/2023 e 23/11/2024 
OBJETO: Fornecimento e administração de vale alimentação, na modalidade cartão 
eletrônico com chip, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais 
devidamente credenciados, para os servidores do município de Pancas 
QUANT. USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: Competência SET/2024 - 712 servidores 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): Cont. 91/2021 - R$ 1.724.687,55 / Cont. 92/2021 - R$ 
177.196,92 / Cont. 93/2021 - R$ 637.898,14. 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Os serviços foram executados com presteza, eficiência, dentro dos padrões contratuais, e 
apresentaram bom desempenho técnico/operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone a qualidade de seus serviços. 
 
Pancas (ES), 09 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRA DE LOURDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Decreto nº 8.064/2023 
 

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 60f0a1c6-e462-49bb-8644-3d19a0f31903
ANEXO Nº 004157/2024
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Assinado por ALEXANDRA DE LOURDES DA SILVA 007.***.***-**
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www.crtes.gov.br 
infraestrutura@crtes.gov.br 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Espírito Santo – CRT-ES, CNPJ 32.696.567/001-
30, situado à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 675, sala 701, Ed. Palácio do Café, 
Enseada do Suá, CEP 29050-912 – Vitória/ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. 
Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os seguintes 
serviços: 
 
CONTRATO Nº 0015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses 
PRORROGAÇÕES: 03 (três) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração e 
emissão de cartões alimentação e/ou refeição, bem como a disponibilização, em tais cartões dos 
respectivos benefícios, de acordo com os valores em reais determinados pelo contratante, e 
mediante pagamento das respectivas tarifas e taxas previstas neste contrato, nos termos do 
Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei Federal nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976 e objeto de regulamentações posteriores, as quais ambas as partes se comprometem a 
cumprir integralmente. 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 25 (vinte e cinco) funcionários 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 273.900,00 (duzentos e setenta e três mil e novecentos 
reais) referente ao último aditivo contratual. 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., foram 
executados com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, demonstrando capacidade 
técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, 
registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 
 Vitória, 19 de abril de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Téc. Agrimensura Valmir Xavier Martins 

Presidente – CRT-ES 

http://www.crtes.gov.br/


INFRA S.A.
INFRA S.A.

ASSEMBLEIA GERAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA
PRESIDÊNCIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ASSESSORIA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Brasília, 06 de março de 2023.

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
estabelecida à Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP , CEP 06.473-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, vem prestando serviço de administração, gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento de cartões eletrônicos com chip de vale alimentação e refeição, com
recargas mensais, destinados aos profissionais da Empresa de Planejamento e Logística S.A. EPL, visando à
aquisição de gênero alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito
nacional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.

1. ATIVIDADES EXECUTADAS

1.1. Serviço de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de
cartões eletrônicos com chip de vale alimentação e refeição, com recargas mensais, destinados aos 143 (cento
e quarenta e três) empregados da Empresa de Planejamento e Logística S.A. EPL, visando à aquisição de
gênero alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito nacional,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.

1.1.1. O escopo do Termo de Referência prevê a disponibilização de no mínimo 143
cartões ou quantitativo maior caso seus empregados façam opção por 50% de cada benefício:
alimentação e refeição, podendo chegar até 286 cartões.

1.1.2. Até a presente data, foram emitidos 242 (duzentos e quarenta e dois)
cartões eletrônicos com chip de vale alimentação e refeição, com recargas mensais.

DADOS DO CONTRATO
Contrato n° 03/2022 Pregão Eletrônico n° 03/2022

Vigência: 16/03/2022 a 16/03/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento
de cartões eletrônicos com chip de vale alimentação e refeição, com recargas mensais, destinados aos profissionais da

Empresa de Planejamento e Logística S.A. EPL visando à aquisição de gênero alimentícios in natura e refeições prontas
em estabelecimentos credenciados, em âmbito nacional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

termo de referência.

Item Quantidade Especificação
Valor

Unitário Valor Total Mensal Estimado
Valor Total

Anual
Estimado
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1 143

Administração e
fornecimento de Vale

Refeição e
Alimentação, na
administração,
gerenciamento,

emissão, distribuição e
fornecimento de cartões
eletrônicos com chip de

Vale Alimentação e
Refeição, com recargas
mensais, destinados aos

profissionais da EPL

R$
667,00 R$ 95.381,00 R$

1.144.572,00

 

1.1.3. Declaramos ainda, que o Edital do Pregão Eletrônico n° 03/2022 prevê a
quantidade mínima de estabelecimentos credenciados por localidade, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência:

             Localidade         Quantidade Mínima
Águas Claras  5

Asa Norte/Noroeste 5
Asa Sul 10

Edifício Parque Cidade Capital 1
Brazlândia 3

Candangolândia 2
Ceilândia Norte/Centro 5
Ceilândia Sul/Centro 5
Cruzeiro/Estrutural 5

Gama Leste 3
Gama Oeste 3
Gama Sul 3
Guará I 4
Guará II 4
Itapoã 2

Jardim Botânico 2
Lago Norte 3
Lago Sul 3

Núcleo Bandeirante 5
Paranoá 3

Planaltina 4
Recanto das Emas 4

Riacho Fundo I 3
Riacho Fundo II 3

Samambaia Norte 5
Samambaia Sul 5

Santa Maria 5
Sudoeste/Octogonal 5

Taguatinga Norte 8
Taguatinga Sul 8

Taguatinga Centro 10
Varjão 2
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Vicente Pires 3

Vila Planalto 4
 

1.1.4. Na execução, a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, cumpriu com todas as
condições estabelecidas para o serviço, fazendo-o em observância aos padrões de qualidade exigidos, pelo
que não se verificam ocorrências que a desabonem junto a extinta Empresa de Planejamento e Logística
S/A, incorporada por esta VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., nome fantasia Infra S.A.

2. DADOS DA VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

2.1. Razão social: VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.;

2.2. Nome fantasia: Infra S.A.;

2.3. CNPJ: 42.150.664/0001-87;

2.4. Endereço comercial: Sede Edifício Parque Cidade Corporate - Torre C - SCS Quadra 9,
Lote C, 7° e 8° andares, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.308-200;

2.5. Contato: institucional@infrasa.gov.br

 

(Assinado eletronicamente)

ALEX AUGUSTO SANCHES TREVIZAN
Diretor de Administração e Finanças - Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Augusto Sanches Trevizan , Diretor de
Administração e Finanças - Substituto, em 06/03/2023, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6885493 e o código CRC 16C18979.

Referência: Processo nº 50050.001388/2023-43 SEI nº 6885493

ST SAUS Quadra 1 lotes 3 a 5 e Ed. Parque Cidade Corporate, torre C, 7 e 8 andares, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.308-200
Telefone:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SMAST
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A

O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISÊ NCIA  SOCIAL,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 14.808.072/0001-74,  atesta  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  Le  Card Administradora  de  Cartõ es  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitó ria/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:
CONTRATO Nº 16/2019 FMASEDITAL/PREGÃ O Nº 04/2019-FMASVIGÊ NCIA INICIAL: 05 (CINCO) MESESPRORROGAÇÕ ES: 11º TERMO ADITIVOOBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  administrar  e  emitir 
Cartões Magnéticos  de forma contínua,  objetivando atender os  beneficiários 
inscritos  em  Programas  Sociais  desenvolvidos  pela  Secretaria  Municipal  de 
Assistência Social e Trabalho de Itaporanga D’Ajuda/SE.QUANTIDADE DE USUÁ RIOS/FUNCIONÁ RIOS: +/- 140 Beneficiá rios mensalVALOR GLOBAL (05 meses) (R$): 714.675,00QUANTIDADE  MÍNIMA  DE  ESTABELECIMENTOS:  (quantidade  mínima  exigida  no edital)Responsáveis técnicos: Antô nio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429
QUALIDADE DA EXECUÇÃO

____________________________________________________________________
Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.808.072/0001-74

Rua Dep. Jose Conde Sobral, nº 196, Centro – Itaporanga D’Ajuda/SE.
Tel.: (79)3264-1362 Email:   assistenciasocialitaporanga@  gmail.com  

mailto:assistenciasocialitaporanga@


Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartõ es Ltda.,  são  executados  com  qualidade  e  atendem  à s  necessidades  desta  empresa, demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM RESSALVA Atestamos  que  a  CONTRATADA  referenciada  executou  os  quantitativos informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Bá sico  e  no  Termo  Contratual,  não  havendo,  até  o  momento,  registro  de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.
 Itaporanga D’Ajuda, 12 de abril de 2024.

JONATHAN GONÇALVES FERREIRA791.673.735-34DIRETOR DE DIVISÃ O FMASFISCAL DO CONTRATO

____________________________________________________________________
Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.808.072/0001-74

Rua Dep. Jose Conde Sobral, nº 196, Centro – Itaporanga D’Ajuda/SE.
Tel.: (79)3264-1362 Email:   assistenciasocialitaporanga@  gmail.com  

mailto:assistenciasocialitaporanga@


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Paschoal Brioschi, 319 - Centro - Jaguaré-ES - CEP 29950.000

Telefax 0XX-27-3769-1457 e-mail: social@jaguare.es.gov.br

OFÍCIO Nº 001156/2023

Jaguaré-ES, Segunda-feira, 18 de Dezembro de 2023

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

O Fundo Municipal de Assistência Social de Jaguaré, situado à Rua Paschoal

Brioschi, 319 - Centro - Jaguaré-ES - CEP 29950.000, atesta para os devidos fins

que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº

19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro,

Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços:

CONTRATO Nº: 044/2022

EDITAL PREGÃO Presencial Nº: 011/2021

VIGÊNCIA INICIAL: 23/09/2022

PRORROGAÇÕES: Não houve

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fornecimento e gerenciamento de auxílioalimentação, por meio de cartão

eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual, em

atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaguaré

QUANTIDADE DE CARTÕES: 157

VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): valor total de R$ 694.687,50 (seiscentos

e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos).

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Manter no município de

Jaguaré uma rede de no mínimo 06 (seis) estabelecimentos comerciais

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.jaguare.es.gov.br Chave: 97e316c7-826f-402a-a71b-0b2963895bb7
Ofício Secretaria de Assistência Social Nº 001156/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Paschoal Brioschi, 319 - Centro - Jaguaré-ES - CEP 29950.000

Telefax 0XX-27-3769-1457 e-mail: social@jaguare.es.gov.br

(supermercado e mercado) conveniados que trabalham com o auxílio

alimentação da empresa licitante.

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva –

CRA/ES nº 158/2022

Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429

QUALIDADE DA EXECUÇÃO

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões

Ltda., são executados com qualidade e atendem às necessidades,

demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos

assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos

informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e

no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de

inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

Atenciosamente,

_____________________________________

Rangélica de Souza Rosato Cosme

Secretária Municipal de Assistência Social
Port n° 014/2023

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.jaguare.es.gov.br Chave: 97e316c7-826f-402a-a71b-0b2963895bb7
Ofício Secretaria de Assistência Social Nº 001156/2023

Pág. 2

Assinado por RANGELICA DE SOUZA
ROSATO COSME 121.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
18/12/2023 08:32:50











 
 

 

ATESTADO TÉCNICO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, inscrito no 
CNPJ/ MF sob o no 14.144.296-0001-29, com sede na Avenida Florentino Avidos, n° 01, 
Centro, Viana/ES, ATESTA para devidos fins e efeitos que a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, executou satisfatoriamente SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO, FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO COM TECNOLOGIA DE CHIP, nos termos do 
Contrato nº 200/2023, conforme Processo nº 15296/2023. 
 

 
Viana-ES, 30 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

________________________________ 
 

GLAYDISTON SILVA MENDES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 033161-02 
 
 
 
 
 

 

GLAYDISTON SILVA 
MENDES:09614094
796

Assinado de forma 
digital por 
GLAYDISTON SILVA 
MENDES:09614094796





 
A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 

 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Baixo Guandu – Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ n.º 11682.696/0001-08, situado à Rua Francisco Ferreira n°40, atesta para os devidos 
fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o                   
nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29010-360, vem prestando os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 012/2022 
EDITAL/PREGÃO Nº 031/2022 
VIGÊNCIA INICIAL: 22/07/2024 
PRORROGAÇÕES: 04 Aditamentos 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cartões de auxilio 
alimentação aos servidores ativos do Município de Baixo Guandu, compreendendo a 
prestação de serviços de administração, gerenciamento e emissão do auxilio alimentação na 
forma de cartões com chip de segurança e senha individual, com recargas de créditos 
mensais, que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios, por meio de rede de 
estabelecimentos credenciados através da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a 
quantidade de usuários/funcionários no total de 352 (trezentos e cinquenta e dois) clientes, 
com o valor global do Contrato de 12 (doze) meses de R$ 1.135.145,28 (Hum milhão cento e 
trinta cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), com a quantidade 
mínima de estabelecimentos credenciados no total de 11 estabelecimentos comerciais. 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284 
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo 
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução. 
 
                                                                             Baixo Guandu/ES, 24 de setembro de 2024. 
 
 

Elisangela Cristina Bergamaschi Cuba 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 221/2024 

ELISANGELA 
CRISTINA 
BERGAMASCHI 
CUBA:0437371
9721

Assinado de 
forma digital por 
ELISANGELA 
CRISTINA 
BERGAMASCHI 
CUBA:043737197
21













 

  Rua Castelo Branco, 1970 - Olaria 
CEP: 29100-590 - Vila Velha / ES 
Tel.: (27) 3636-3518 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 

 
 

A Fundação iNOVA Capixaba inscrita no CNPJ: 36.901.264/0001-63, situado à Rua Castelo Branco 
nº1970 Bairro Olaria – Vila Velha/ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Rua 
Fortunato Ramos, nº 245, sala 905, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.056-020, vem prestando os 
seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 026/2021 
EDITAL/PREGÃO Nº 107/2021 
VIGÊNCIA:  15 de Outubro de 2021 a 14 de outubro de 2022 
PRORROGAÇÕES: 15 de Outubro de 2022 a 14 de Outubro de 2023  
OBJETO: Fornecimento de Cartão de Vale Alimentação 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 1.359  
VALOR GLOBAL OU MENSAL (R$): 464.140,80  
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL valor mensal estipulado: R$ 341,28 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 3 
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL – Hospital Geral de Linhares 
 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 
não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 

Vila Velha/ES 16 de Maio de 2023. 

________________________  
Fundação iNOVA Capixaba 
CNPJ 36.901.264.0001-63 
Nilson da Silva - Gerente de Gente e Gestão 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NILSON DA SILVA
GERENTE DE GENTE E GESTÃO

GGG - INOVA - GOVES
assinado em 18/05/2023 16:14:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/05/2023 16:14:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PATRICIA MARILIA GABRIELLE (COORDENADOR DE FOLHA DE PAGAMENTO - CFPAG - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-SZ335F
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IPRESF – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

FUNDÃOESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

 
Rua: Interventor Santos Neves nº 12 – Centro - FUNDÃO – ES. 

CEP: 29.185.000   -   CNPJ: 32.406.423.0001-00 
E-mail: ipresf@yahoo.com.br – Tel: (27) 3267-1384 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 
 
 

O ISTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE FUNDÃO-ES-
IPRESF, inscrito no CNPJ nº 32.406.423/0001-00, com sede na Rua Interventor Santos 
Neves, 12, Centro, Fundão-ES, neste ato representado por sua Diretora-Presidente, Maria 
Margareth Pitol, brasileira, divorciada, inscrita no CPF nº 945.847.707-78, atesta para os 
devidos fins, que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29010-360, prestou os seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 006/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
VIGÊNCIA INICIAL:11/09/2018 
PRORROGAÇÕES: 2019 a 2020, 2020 a 2021, 2021 a 2022 e 2022 a 2023 
OBJETO: fornecimento e administração de cartões alimentação por meio magnético 
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 04 
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): 19.500,00  
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS:  20 estabelecimentos comerciais no 
território de Fundão, Serra e Vitória. 
Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 158/2022 
Naiana Mila Lacerda – CRN/ES nº 10101429 
 
QUALIDADE DA EXECUÇÃO 
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., 
foram executados com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, 
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 
 
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não 
havendo, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. 
 
 Fundão, 19 de abril de 2024. 
 

 
 
 
MARIA MARGARETH PITOL 
Diretora Presidente - IPRESF 
Decreto nº 484/2023 

MARIA 
MARGARETH 
PITOL:94584770778

Assinado de forma digital por 
MARIA MARGARETH 
PITOL:94584770778 
Dados: 2024.04.19 11:40:23 
-03'00'



A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E   T É C N I C A

O  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Quissamã ,
inscrito no CNPJ sob o nº 35.306.813/0001-99, situado à Rua Barão de Vila Franca, nº
413,  Centro,  Quissamã/RJ,  CEP:  28.735-000,  atesta  para  os  devidos  fins  que  a
empresa  Le  Card  Administradora  de  Cartões  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 010/2021
Nº DO EDITAL: Pregão Presencial nº 063/2021
OBJETO/ITEM/QUANTIDADE:  Prestação  de  serviço  de  fornecimento,  administração  e
gerenciamento de Vale-alimentação  em meio  eletrônico  (cartão  eletrônico com chip  de
segurança)  para  10  servidores  do  Instituto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Quissamã – IPMQ. 
VIGÊNCIA INICIAL: 12 meses, com início em 11 de junho de 2021.
PRORROGAÇÕES: 01

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 010/2021 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 063/2021

VIGÊNCIA 11/06/2021  a
11/06/2022

PRORROGAÇÕES 1º  TA:  11/06/2022  a
11/06/2023.

OBJETO:  Fornecimento,  administração e gerenciamento de 10 Vale-alimentação em meio
eletrônico (cartão eletrônico com chip de segurança)
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($)
1 Fornecimento,  administração  e

gerenciamento  de  Vale-alimentação
em meio eletrônico (cartão  eletrônico
com chip de segurança)

10 R$ 70.266,84

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 20



QUALIDADE DA EXECUÇÃO

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda.
são  executados  com  qualidade  e  atendem  às  necessidades  desta  empresa,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM RESSALVA 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados,
em  conformidade  com  o  estabelecido  no  Termo  de  Referência  e  no  Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone
sua capacidade de execução.

 

Quissamã, 01 de março de 2023.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã
CNPJ: 35.306.813/0001-99

Representante Legal: 
Fabiano Barreto Gomes

Presidente do IPMQ

FABIANO BARRETO 
GOMES:044951037
92

Assinado de forma digital 
por FABIANO BARRETO 
GOMES:04495103792 
Dados: 2023.03.01 
17:48:10 -03'00'
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INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA
Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59010-200

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.itep.rn.gov.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 03910010.000933/2023-53

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

 

O INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE PERÍCIA - ITEP/RN, situado à Av. Duque de Caxias, 97,
Ribeira, Natal/RN, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
Inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada na Avenida   Andrômeda, 885/ sala 3522 BCO,
Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

 

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 028/2022 Nº DO PREGÃO: 04/2022
VIGÊNCIA: 01/08/2022 à 31/07/2023  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão,
distribuição e fornecimento de cartões de Vale-Refeição/Alimentação eletrônico, magnético
ou de similar tecnologia em PVC, equipado com microprocessador com chip eletrônico de
segurança, com recargas mensais, destinados aos funcionários plantonistas do ITEP/RN,
conforme as especificações e condições constantes deste Termo de Referência.

 

ITEM DETALHAMENTO QUANT. DE
REFEIÇÕES/MÊS VALOR MENSAL

1 Crédito de  Vale Alimentação/Refeição 3.499 R$ 99.994,42

Quantidade mínima de estabelecimentos: 160 (CENTO E SESSENTA), incluindo as cidades de:
Alexandria, Apodi, Assú, Caicó, Canguaretama, Caraúbas, Ceará Mirim, Currais Novos, João
Câmara, Lajes, Macaíba, Macau, Mossoró, Natal, Nova Cruz, Parelhas, Parnamirim, Pau dos
Ferros, Santa Cruz, São Gonçalo do Amarante, São José de Mipibú, São Miguel e São Paulo do
Potengi.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO:

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são
executados com qualidade e atendem às necessidades deste Instituto, demostrando capacidade técnica e
pontualidade nos compromissos assumidos.
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OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

Atestamos que a empresa contratada vem executando os quantitativos informados, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, não havendo, até o momento registro de
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

 

 

Natal, 07 de março de 2023.
 
 
 

Ana Patrícia Tavares Moreira
Subcoordenadora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ANA PATRICIA TAVARES MOREIRA, Subcoordenadora de
Administração e Materiais, em 07/03/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18972753
e o código CRC A80824E4.

Referência: Processo nº 03910010.000933/2023-53 SEI nº 18972753

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

PRESIDÊNCIA 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ- JUCEPI, situado à Rua General 

Osório, n° 3002, Bairro: Cabral, Teresina – PI, atesta para os devidos fins que a empresa 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley 

Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº/ANO: 005/2021 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 027/2020 PJPI/TJPI/SLC 

VIGÊNCIA 09/06/2021 a 

09/06/2022 

PRORROGAÇÕES 1º TA: 09/06/2022 a 

09/06/2023 

OBJETO: Serviços de Fornecimento e Gerenciamento de CRÉDITO ALIMENTAÇÃO, 

através de CARTÃOELETRÔNICO/MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, ou 

seja, cartões magnéticos com chip, que possibilitem atender necessidade de servidores da 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ; 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 Valor do auxílio alimentação devido a 

cada servidor; taxa de administração de 

-2,20% 

77 (variável) 500,00 

2    

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Todo o Estado do Piauí – Postos 

Avançados das Juntas Comerciais) 

 

 



 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

PRESIDÊNCIA 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são 

executados com qualidade e atendem às necessidades desta autarquia, demonstrando 

capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM RESSALVA  

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, 

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no 

Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que 

desabone sua capacidade de execução. 

 

Teresina, (PI), 03 de março de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA 

Presidente – JUCEPI  

MARIA ALZENIR 
PORTO DA 
COSTA:05164656353

Assinado de forma digital 
por MARIA ALZENIR PORTO 
DA COSTA:05164656353 
Dados: 2023.03.03 11:25:04 
-03'00'



UNI  

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO "PA CM)  

ITAPETINGA-BAHIA 	 19 
Praça Zilda Ribeiro s/n — Bairro São Francisco de Assis 

C.N.P.3: 05.502.770/0001-56 — Fones (77) 3261-1474/7346 
E-mail: comuntran.ita@gmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Coordenadoria Municipal de Transito — COMUTRAN, situada à Praça Zilda Ribeiro 

s/n — São Francisco de Assis — Itapetinga-BA, atesta para os devidos fins que a 

empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o n2  

19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley 

Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços: 

DADOS DO CONTRATO 

N2/ANO: 002/2021 N2  DO EDITAL/PREGÃO: 020/2021 

VIGÊNCIA 01/07/2021 	a 

31/06/2022 

PRORROGAÇÕES 12 	TA: 	01/07/2022 	a 

30/06/2023 

22 	TA: 	01/11/2022 	a 

30/06/2023 	 _ 

Reequilibrio 

OBJETO: 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

1 Contratação 	de 	empresa 

especializada 	para 	prestação 	de 

serviços 	de 	administração 

gerenciamento e intermediação de 

beneficio de Vale Alimentação 

25 75.285,00 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: Devem contemp ar no mínimo as 

cidades da Bahia e Região (Ilhéus-Ba, Vitoria da Conquista-Ba, Itabuna-Ba, Salvador-

Ba, dando prioridade a cidade de Itapetinga-Ba 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

(Manifestação sobre a qualidade da prestação do serviço) 

Exemplo: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de 

Cartões Ltda. são executados com qualidade e atendem às necessidades desta 

empresa, demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos 

assumidos. 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 



Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que 

desabone sua capacidade de execução. 

ltapetinga-Ba, 02 de março de 2023. 

Antoni erraz Silva eto 
Coorden 
	

Ger 

 

adoria Municipa Transito — • 

 

COM UTR 

 

à 

 

CNPJ 05.502.770/ 01-56 



  
      CCOONNDDOOEESSTTEE  

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES. CEP 29702 - 040.  

Telefone: (27) 3711-2910. CNPJ N.º11.422.312/0001- 00.   

E.mail: administrativo@condoeste.es.gov.br 

Site: www.condoeste.es.gov.br 

1 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CONDOESTE N.º 001/2023. 

 

O, O Consórcio Público Para Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos 

Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo-CONDOESTE, inscrito no CNPJ 

sob o N.º 11.422.312/0001-00 situado à Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro Vila Nova, 

Colatina/ES, atesta para os devidos fins que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 19.207.352/0001-40, situada Avenida 

Andrômeda, N.º 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, 

vem prestando os seguintes serviços: 

 

DADOS DO CONTRATO 

N.º/ANO: 006/2018. N.º DO EDITAL/PREGÃO: 004/2018. 

VIGÊNCIA 14/05/2018 - 13/05/2019 PRORROGAÇÕES 1.º TA: 14/05/2019 - 13/05/2020; 

2.º TA: 14/05/2020 -13/05/2021; 

3.º TA: 14/05/2021 - 13/05/2022; 

4.º TA: 14/05/22 – 13/05/2023 

OBJETO: Prestação de serviços de administração e gerenciamento de auxilio 

alimentação e Refeição por meio de cartão magnético para um número 

aproximado de 15 (quinze) funcionários. 
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($) 

 

01 

 

Cartão 

 

13 

 

R$ 440,00 

 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 50 estabelecimentos comerciais. 

 

 

Atestamos que os serviços prestados pela LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, 

demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

 

 



  
      CCOONNDDOOEESSTTEE  

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES. CEP 29702 - 040.  

Telefone: (27) 3711-2910. CNPJ N.º11.422.312/0001- 00.   

E.mail: administrativo@condoeste.es.gov.br 

Site: www.condoeste.es.gov.br 

2 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM RESSALVA 

 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos 

informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto 

Básico e no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento 

que desabone sua capacidade de execução. 

 

 

 Colatina/ES, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO GUERINO BALESTRASSI 

Presidente CONDOESTE- CNPJ N.º 11.422.312/0001-00. 

Prefeito de Colatina/ES. 

 

JOAO GUERINO 
BALESTRASSI:49378244734

Assinado de forma digital por JOAO GUERINO 
BALESTRASSI:49378244734 
Dados: 2023.04.06 15:41:49 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, situado à rua Siriri nº 762, B. Centro –
Aracaju/SE, CEP 49010-450, CNPJ: 34.850.068/0001-81, atesta para os devidos fins que a
empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40,
situada Av. Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, vem prestando
os seguintes serviços:
CONTRATO Nº 09/2022
EDITAL/PREGÃO Nº 280/2022.
VIGÊNCIA INICIAL: 11 de novembro de 2022
PRORROGAÇÕES: 1º Termo Aditivo 10/11/2023 a 10/11/2024 e 2º Termo Aditivo 09/11/2024 a
08/11/2025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento,
implementação e administração de cartão-alimentação por meio magnético em PVC com chip,
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe – CBM/SE.
QUANTIDADE DE USUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS: 986
VALOR GLOBAL (12 meses) (R$): R$ 3.712.820,40
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 150

Responsáveis técnicos: Antônio Carloman França Chaves e Silva – CRA/ES nº 1284
Tathielly Pereira Polezes – CRN/ES nº 20100055
QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., foram
executados com qualidade e atenderam às necessidades deste órgão, demonstrando
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, a empresa executou os
quantitativos informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no
Termo Contratual, não havendo, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de
execução.

Aracaju, 31 de janeiro de 2025

RAEL AUGUSTO DOS SANTOS - MAJOR QOABM

Rua Siriri, 762 - Bairro Centro - Aracaju/SE - Quartel de Comando Geral - CEP 49010-450 - CNPJ 34.850.068/0001-81, Fone: (79) 99931-2331
(Comando) / (ASCOM),www.cbm.se.gov.br

E-Doc* - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: TBUM-EL9B-5FBE-C4SS Página 1 de 2
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: TBUM-EL9B-5FBE-C4SS

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/01/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

RAEL AUGUSTO DOS SANTOS - MAJOR QOABM - 31/01/2025 12:53:41 (Docflow)



 
 
 
 

 
Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 

Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 
crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede na Avenida 
Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitória Center, bairro Centro, CEP: 29.010-360, em 
Vitória-ES, presta ao CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
(CRCMG), pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cláudio Manoel, nº 617 e, nº 639, 
Bairro Savassi, em Belo Horizonte - MG, CEP: 30140-105, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.188.574/0001-38, serviços de gerenciamento e fornecimento de vale-refeição e vale-
alimentação, através de cartões magnéticos, com chip de segurança e utilização mediante 
senha, modelo de Arranjo Aberto (Bandeira Elo), para os empregados do CRCMG, sendo 60 
(sessenta) beneficiários, no valor global estimado para 12 (doze) meses de  R$ 1.140.972,00. 

Atestamos, ainda, que os serviços vêm sendo prestados de acordo com o contrato, 
não havendo, até a presente data, em nossos registros, quaisquer fatos que desabonem a 
conduta profissional da empresa. 

Belo Horizonte, 28 de julho de 2025. 

 

Izaias Angelo Gomes 
Gerente de Contratações 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/36DNR-PYZSE-8GFNH-BTYFB

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: ***.926.156-**
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 28/07/2025 13:48:45 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 36DNR-PYZSE-8GFNH-BTYFB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF ***.926.156-**) em 28/07/2025 13:48 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/36DNR-PYZSE-8GFNH-BTYFB

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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